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ANEXO I. TERMO DE REFERENCIA
pnrcÃo tlrrnôxrco N' pE02r/202íFG

PROCESSO ADMINISTRATM N' ünO7.20250210/mO1-06

r. DAs coNDrÇôEs crRArs oe coxrnereçÂo
t.t, selrçÃo DE MELHoR pRoposrA IARA REGISTRo DE pREÇo vIsANDo FL.rruRAS E
EvENTUATS corvrnereÇÕps DE sERvrÇos DE RECARGAS DE ToNNER E sERvrÇos DE
ueNureuÇÃo, IARA ATENDER As NECESSTDADES oo uuucipro op cnq,rpús -cr.,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

I . I .1. Estimativas de consumo indiüdualiza.las do órgão gerenciador:

§r:Q DEScRTÇÂo QTD t\D
SERI'IÇO DE RECÂRGÂ DE SISTEMA DE BTJLK PARA
IMPRE§§oRA: - CoRES: PRETA AMARELO, AZUL E
\tsRMELI]Â" SERVTçO DE RECARGA DE SISTEMA DE BI]LK
PARÁ IMPRESSORA . COK PRETÀ AMARELO, AZ1JL E
VERMELHÀ , CAPACTDADE: ?O I"[ DEI€RÂO IIrLIZÂR
ITNTA DE QUALIDADE CONIORME O MODELO DA
IMPRE§§ORA

.€Íviço dc Í.c.Íga d. sin E! d. hulk pe iqrBgn: - .oB: Füa &nârêlo, rzrl c isÍÍÉlhr .€Íviço d. íEc{8. dê srí€m! d. bülk pâr. impí!.sor!: - ccí: prcla,

.núclo, .ãll c rríÍrlelh4 - cápãcidâê: 70 úl dârÍão úilizáÍ titúâ dc qu'iidad. cooform. o Eod.lo .râ i"'pÍBlord

sER\,'rço DE MANUTENÇÃo coRRETIvA EM cÂRTUcHo DE
TONER,

ScÍr'içô

sÍviçô dê Ínànú.nçeo coÍretÍva eín cú!].ào & toD.Í. s.rviço d. mrnutcnçãô coíÊrivâ câÍtucho & tonêÍ cünpreãtd€ a subditução dâs seSuiÍú€s pêça: cilmdro,
lâmint d6ador! c rolo de revçltçno ! eípr€sâ dcwrá mân&. um. êqúF t di.p6irão dr e.Íiiuis p@ qE a @úimid.d. d6 róslho6 nao lcjâ ôÍctndÀ lot!ândo
!33im ums mêlhor eficiàc,â e quâlidsd€ no seruço pÍ!st!do.

SERVIçO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONEN, NA COR
PRETO,

s.rvigo d. EcúE d€ c!Ítucho & toieÍ, na coÍ: pÍe!o. seÍviço d. r.clr8â & cârteho dc ldEÍ, nâ cór prdo; - crp4idsde: 60t ou É dê qurlidütê crnÍoíne o modclo
ô ií[,Í!§!oÍâ. s aDF.e dqEÍá oãlttr ua €quip€ ! disposiçao d. 3.cÍcrarir p!r. qE r co!úinüdàd. d6 tr.hlhos não cj8 sfáada tomarô lssim ümr Ínclhoí
cíiciê[ci! e qudidâde no s€Íviço pÍest do

SERVIçO DE ÀÁ{NUTENÇAO COR.RETIVA EM IMPRESSORA
LA§ER MONOCROMATICA

240,m

sERvrço DE. MANLTTENçÀo coRRETIvA EM coptADoRA
MONOCROMATICA

sERYIÇo DE MANUTENÇÃo coRRETIvA EM n,fREssoRÂ A
TINTA (BIJLK OU CON!€NCIONAL)

l6.otl

s.Íviço de hsúenção c.Íreriva ern imFEsorâ á ti.rá (bnk ou cdvmciônôl) srviço de hânut nçãó coÍr€riva em rnpr€ssoÍâ ja.o dc ti . com à \€rificsção nos
peíiféri@s, quando n BsâiB a $bdituição do Fnf&io, sern &rus prra e sccrct.Íia- a hdúação @reüva devsá *Í exeúada, obnSatonamenl€, s.mpt qlE
§olicir.do Flo se3lôr ou fhcionáno do s.ror onde o crurparncnto 6r.i. em @. rodà . quàtqu.Í p.ças pírâ ô bom fun6ronárn€n o do cqurpúrEnto .kvcrá icr Por
conla ô foÍÍr.ccd,r, sín ÉDhúD ôru pârâ a s€cÍ.ària dGlocarn nto d. €quip. psa o local de àladirÉúo por contâ do foíD..cdor !.m 8Érãr ôntÀ púa r
rccr.tâÍiâ todás s d€pés @m .liNlrlsão, hGp€dls.rí, en sÍgor e obnatçôd 3úiôi! 3ão & G+@.!bilid.dê ô co!údldo

l. 1.2. E*imativas de consumo indiúdualizadas do(s) órgão(s) participante(s):

MANIFESTANTE: GABINETE DA(O) PREFEITA(O)

.l

s.Íviço d. ma,llÁ.rçlo úr.riva @ iDplBoB leÍ mnEoDitcê(s.Íviç, it msnú.rçao óÍráivâ a iDpt§E l&r mn@oDáticr coh á l€Íifi..§ào nG

coírá do forD.c€doÍ, !€E EnhE ôd6 pe â $@l{iÀ dBleeÉnro dr êquipe paÍâ o 1o..1 de ,.údim.at (zE ub3D c Í'frI) por 6Dr. do fcÉ..doÍ !.ín BeÍâr
ôíll3 pâÍâ â s.crê!Íi. todá. es des!Êss cú aliDed:çio. ho+cd.eêq enêrÍBoÊ e okiSâd.s sociâ§.ão d. ÍEspcasàilidede do cdúÍ.bdo.)coíúrúrdo )

..Íviço d. mmú.lrçao @rÍüra d @pradda mnGoeitica (!êí!rço d. ÍaâIll!€rlçlo coirdiE d ópradorá .ú . Eúcâsão B p.Íif&icôê, Cnârdô tEctrin.

. §rh.riúçao do püifcri@, lrd ôB paà . *sú&ia tod. e quilqu.í pcç.s prÍâ o b.Ía frlcioMtlMro do.cuipecDto d.w!á stÍ po. cüüâ do íoÍnêc.dor, !.m
rEüüm ónu! púr â sc.Íerâriâ d€slúâttEro d. equiF peâ o lG.l dê ât rdimê o (zdl, 

'rbrÍlâ 
c Íurãl) poÍ cBIâ do forD.c«roÍ scm gã à6 per â sc6útÍi.

rodt3 !. d..p6!. 6E úmn açãô, hGp€dág€ú, eNáÍgos . óng.çôcs 3o.ian 3tu dê íÊ3por§.büd.de do @nrÍdado.)

DEscRlÇÃo

§ERYTçO DE RÉCARGA DE SISTEMA DE BIJLK PARA
L\ÍPRESSORq CORIS: PREÍ ÁIIARELO AZLIL E
\ERMELÍIA SERVIÇODE DE SISTEI!{A DE
BIJAIi P-{RA I]!{PRESS A AMâRELO,

@. L/§
SEQ

Rua Gateria GentiI Card so, 20 - Centío, ó3.700-000 @- t(

l

\QTD

b.



ü CRATEUS ,ú

PREGÂíT
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SERVçO DE MÀNIIIENÇÃO CORRETIVA EM
IMPRESSORA A TINTA (BTJLK OU CON\ENCIONAL)

MANIFESTANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

sERvIço DE MAMrrmrÇÃo coR.RETIvA EM cARTUCgo
I» TONER

SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONER NA
COR PRETO

DESCRIçÃO

SERVIçO DE RECARGA DE SISTEMÀ DE B1JLK PARÂ
IMPRTSSORA: - CORÊS: PRETÀ AMARÉLq AZUL E
VERMELTIÀ SERI'IÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE
B[ILK PÁRA IMPRESSORA: - COR: PRETÁ5 AMÁRELq
AZUL E VERMELHA, - CAPACIDADE: 70 ML DEIGRÁO
TJTILZÂR TÍNTA DE QUAIIDADE CONFORME O MODELO
DA IMPRESSORÁ.

sERvço DE MANUIENÇÃo coRRETIvA EM c-oplÁDoRÀ MoNocRoMÁTICA (sER!'rço DE MANUTENÇÀo
coRRETrvA E\{ coprADoRA coM A vERIFIcAçÃo Nos pERIFÉpJcos, euANDo NEcESSÁflA A srjBsrlluÇÀo
Do pEruFÉRrco, sEM ôNrJs PARA A SFaRETARIA ToDA E euALeuER pEÇas pÁRA-o BoM FUNctoNAMENTo Do
EeUIPAMENTo DE1€RÁ sER poR coNTA Do FoRNECTDo& sEM NENIÍI]M óNUS PARA A SECRETARIA
DESLOCAMENTO DA EQTJIPE P^ARA O LOCAI DE ATENDIMENTO (ZONA URBANA E RURÁL) POR CONTA DO
FoRNEcEDoR sEM GERAR ôNUS PARA A SECRETARTA ToDAs As DESPESAS coM ALncNrAÇÀo-
HoSPEDAGEM ENcARcos E oBRrcAÇôES soclAls sÃo DE pJspoNsÁBILIDADE Do CoNTRATADo.)

FL NO

Q;.1:

T \D QTD

DE BULK PARA L\,ÍPRESSORÂ: - COR: PRETÂ Alrf,ÀRELo.
UTILIZAR TINTA DE QUALIDADE CONFORME O

ÂzUL E VERMEI-HÀ - CAPACIDAfTE: 70 ML DE\.'ERÁO
UTILIZAR TINIA DE QUAUDADE CONFORME O MODELO
DA IMPRES§ORÀ.

SERvIço DE RECARGA DE SISTEMA DE BUIK PARÂ IMPRESSORA: - cOREs: PRETÂ ÀMARELo, AzuL E

\,ERMELIIÀ SERVIÇO DE RECARGÀ DE SISTEMA DE BTJLK PARA IMPRESSORÂ - COR: PRETA AMARELO, AZUL E
WRMELHÀ - CAPACIDADE: 70 Àfl- DE\ERÃO UTILZAR TINTA DÊ QUALIDADÊ CONFOPÀ'E O MODELO DA
IMPRESSORÀ

: 6{0

l:o r)

I00

tll0

I000 ír

E

D-A

sERvlÇo DE MANUTENçÃo coRRETrvA EM cARTUcHo DE ToNÊR sERvtÇo DE MANUTENÇÃo coRRETrvA
CARTUCHo DE ToNER COMPREEÀ'DE A SiIBS'IiTI]IÇAO DA§ SEGUINTES PEçA§] SILINDRo, LAMINA DO§ADoRÂ
E RoLo DE RE\ELAÇÃo. A Et pREsA DEVERÀ MAN'IER UMA EeuIpE A DlsposlçÃo DA SECRETAIjA PARA euE
A CoNTINLIDADE Dos rRÂBALHos NÃo sErA AFETADA ToRNANDo AssIM UMA r,G.LHoR EFICENCIA E

QUALIDADE NO SERVIÇO PRESTADO.

l

-l

SERVIÇO DE RECARGA DÊ CARTUCHO DE TONER". NA CoR: PRETO. SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER, NÂ CoR: PXETq - CAPACIDADE: 6OG OU PO DE QUALIDADE CONFORME O |TODEI-o DA IMPRESSoRÁ À
EMPRESA DEVERA MANTER IJMA EQTjIPE A DISPO§çAO DA SECRETÀRIA 

"PARÂ 
QI-IÉ A CONTIN1JIDADE DO§

TMBALHo§ NÀo SEJA AFETADÀ ToRNANDo ÂSSIM t,]MA MELHOR EFÍCIENCIA E QUAI,IDADE NO SERYIçO
PR;STADO,

iq]'1qgD-EY$ÍtlE.I^ç-Ã-9lo^gPnrylEM s.Ív,ço 100
IMPRESSORA LASER MONOCROMATICÀ

sERvlÇo DE MANIIENçÃo CoRRETTA EM rMpREssoRA LASER MoNocRoMÀTICA (sERvtço DE
MANIIENçÃo coRRETIvA EM IMpREssoRÂ LÀ§ER MoNocRoMÁTICA coM A \ER-FtcAçÃo Nos pERIFtiRIcos.

ouANDo r.iECTssÀPJA A suBsrmncÃo Do IER.FÉ co. sEM ôNUs pARÂ A §ECRETÁRIA ToDA E euALerrER
PEÇAS PARA O BOM FTJNCIONAMENTO DO EQTJIPAMENTO DEVERA SER POR CONTA DO FORNECEDOR SEM
NE}.HL]\.í ÔNlA PÀRA A SECRETÂRJÀ DESLOCAMENTO DA EQUIPE PÂRA O LOCÁL DE A'ITNDIL'ENTO (ZONA
IJRBANA E RT]RÁL) POR CONTA DO FORNECEMR SEM C'ET4R ôÀUS PARA A SECRETARIA, TODÂ§ A§ DESPESAS
coM ALü,GNrAÇÀo, HospÊDAcEt4 ENCARGoS E oBRrcAçÕEs socIAIs sÃo DE RESPoNSÀBILIDADE Do
CONTRATADO,)CONTRATADO,)

sERvlÇo DE MANLTTENÇÃo CoRRETwA EM copIADoRA
MoNocRoMÁTrcÀ

6

sERvlÇo DE_ MANUTENçÃo coRxEIIvA EM npRrssoRA A TINTA (BULK ou-coNlGNcIoNÂL) sER!'rÇo DE
MANU'IENÇÃo coRREnvA EM IMpREssoRÁ JATo DE TINTA coM A vER.FtcAçÀo Nos pERIFÉRlcos, euANDo
l'EcEssÁruA A suBsrrnnÇÃo Do pERfi'ÉRIco, sEM ôNUs PARA A sEcRETAxrÀ a À,íANmNçÀo coRRETIvA
DE\!RÂ SER EXECUTADÀ OBRIGATORIAMENTE, SEMPRE QTJE SOLICITAM PELO GESTOR OU FTJNCIONARIO DO
SETOR ONDE O EQI'IPAMENTO ESTEIA EM USO TODA E QUAIQT]ER PÊçA§ PA&A^O BOM FTJNCIONAMENTO DO
EQTJIPAMENTO DEI'ERA SER P()R CONTA DO FORNECEDOR SEM NENHI'M ONUS PARÂ A SECRETARIA
DESLoCAMENTo DA EeuIpE PARA o Locat- DE ATENDTMENTo poR coNTA Do FoRNEGDoR sEM GERÁR ÔN'tJs
PA.RA A SEI'RETARIA TODAS AS DEPF§AS COM ALE,ENIAÇÀO, HOSPEDAGEM ENCARC,O§ E OBRICAçÔFJ
soctAls sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do CoNTRATADo.

SEQ

SERVIÇO DE RECÁRGA DE SISTEMA DE BULK PARA TMPRESSoRA: - CORES: PRETÀ AIIAtraELo. ÂzUL E
VERMEL}IA SERVIÇO DE RECARGA DÊ STSTEMA
VERMELHA - CA?ACIDADE: 70 L.tr- DEVERÃO
IMPRESSOR.E

sERVIÇODE CORRE

W
? Rua Galeria 6entiI CaÍdoso, 20 Centro, 63.700-o0o @_-
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CRATEUS
rti$R

cPirjr
DE TONER

sERvrÇo DE I"{ANUTENÇÀo coRETIvA EM cARru_cHo DE ToNER sER!'Iço DE MANI TENçÃo copGrrÍvA
CARTUCHo DE ToNER. coMpREENDE -A suBsrrrrr,IçÃo DAs SEGr,'L\TES pEÇAs cn-nDRo, LÁl,m{A DosADoItA
E RoLo DE REVELAçÀo A EL,pREsA DE\Ttu{ Iwc}ÍIER UMA LeurpE A DtspostÇÀo DA SECRETA-RjA PARA eLrE
A CoNTINIJIDADE Dos rRÁBALHos NÀo §EJA AFETADÁ, ToRNANDo AssIM IJMA L.GLHoR EFrcÉNCh E
QUAUDADE NO SERVIÇO PRESTADO

SERI'IÇO DE RECARGA DE CÁRTUCHO DE TONE& NA
COR] PRETO

sER!.tço DE MANUTTNçÃo coRRE flvA EM
TMPRESSORÂ A TINIA (BULK OU CON'IV'ENCIONAL)

loúl0

:04, ii)

.lo0 0

.t

SERVIçO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONE& NA COR: PRETO SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER, NA COR: PRETO. - CAPACIDADE: 6OG OU PO DE QUAIIDADE CONFORME O MODELO DA IMPRESSORA. A
EI,{PRESA DE\ERÁ MANTER UMA EQT,IPE A DIsPoSIçÀo DA §ECRETARIA PARA QLIE A CoNTINL]IDADE Dos
rRABAlHos iiÃo sElA AFETÁDÁ, ToRNANDo Assltr,{ IJMA \€LHoR EFICENCTA E eUALTDADE No sER\,.rço
PRE§TADO

sERvIÇo DE MANUTENçÃo coRxrnvA EM
IMpRESSoRA LAsER MoNocRoMATICA s@iço 200ô

sERvrÇo D_E MAMj'rENÇÃo coRRETIvA EM IMPRESSoRA LASER MoNocRoMÁTIcA (sERvIço DE
MANTTTENÇÃo cox.REnvA EM IMPRESSoRA LASER MoNocRoMÀncA coM A lTR-FtcAçÃo Nos pERFÉRrcos,

QUANDO NECESSARIA A STJBSTTI'TJIçAO DO PERIFERICO. SEM ONI]S PARA A SECRETARIA TODA E QUAIQUER
PEçAS PARA O BOM FUNCTONAMENIO DO EQ1JIPAMENTO DE\ERA SER POR CONTA DO FORNECEDOR, SEM
NENHUM ONUS PARA A SECRETARIA DESLOCAMENTO DA EQUIPE PARA O LOCAI DE ATENDIMENTO (ZONA
TJRBANA E RURAL) PoR coNTA Do FoRNEcEmR sEM GERAR ôNUs PÁRA A SECRETARTA ToDAs A§ DE§PESA§
coM ALnGNTAÇÃo, HoSPEDAGEM ENcaRcos E oBRrcAçóEs soclArs sÃo DE RESPoNSABILTDADE Do
CONTRATADO,EONTRATADO,)

sER}.Iço DE MANI]]ENÇÃo CoR.RETIVA EM coPIADoRA
MONOCROMATICA

j

sERvtço DE MANUTENçÃo coRRETIvA EM coptADoRn- MoNocRoMÁTIcÁ. (sERvtço DE MÁNL.IENÇÀo
coRRrrryA EM coprADoRA coM A ltsRlFrcAçÀo Nos pERFÉRIcos, euANDo NECESSÁRIA A sr,tssnruÇÃo
Do PERFÉR]Co, SEM ôN,Us PARÀ A §ECRETARIA TODA Ê QUALQT]ER PEçAS PARA O BOM FUNCIONAMENTo Do
EQUIPAMENTo DEIERÁ SER PoR CoNTA Do FoRNECEDo& SEM NENHLM óMJS PARA Á SECRETARIA
DESLOCAMENTO DA EQIJIPE P^ARÁ O LOCAI DE AIEN'DIMENTO (ZONA URBANA E RURâL) POR CON'TA DO
FoRNECEDOR sEM GERAR ôN,Lrs PARA A sEcRETARtA ToDAs Âs DESPESAS coM Ar[,cNtAÇÀo,
HoSPEDAGEN4 ENcARcos E oBRrcAÇÕEs socrArs sÀo DE RESPoNSABILÍDADE Do coNTRATADo )

6

SERl,IÇo DE MAMTSNçÃo CoRRETIVA EM IMPRESSoRÁ A TNTA (BIILK oU Co}{VENCIoNAL) SERvIÇo DE
MAN'r,TENÇÀo coRfiEIIvA EM IMpRbssoRA rATo DE TINTA coM A !'ERIFICAÇÃo Nos PERIFERj.oS. QUANDo
\ECESSARIA A SUBSTITL,IÇÃo Do PÉR-trEPJCq SLM ONUS PARâ A SECRETARTA A MÀNLTTENçÃO CORRETTVA

DEVERÁ sER E)GCLnADÀ oBRlcAToRtAMÊNTE, sEMpRE euE soLICrrADo IELo cEsroR ou FTJNCIoNÁRIo Do
SETOR ONDE O EQLMAMENTO ESTEJA EM U§O. TODA E QUAIQIÍER PEçAS PARÁ^O BOM FLINCIONAMENTO DO
EQUIPAMENTo DEVERÁ SER PoR coNTA Do FoRNÉcEDo& sEM NENHUM ôNUS PARÂ A SECRETARIA
DESLoCAMENTo DA EQT]IPE PARÀ o LoCAL DE ATÉNDIMENTO PÔR CONTA DO FORNECEDOR SEM GERAR ÓNUs
PAXA A SECRETARTA, TODAS A§ DEPE§A§ COM ALtr.,ENTAç.ÁO, HOSPEDAGEM ENCÀRGOS E OBRIGAçÓE§
SoCIAIS SÃo DE RESPoN§ABIIIDADE Do CoNTRATADO,

MANIFESTANTE: SECRETARIA MUMCIPAL DE INTRAESTRUTURA E SERIIÇOS
PUBLICOS

SEQ DESCRIÇÃO

SERVIçO DE RECARGA DE SISTEMÁ DE BIJLK PARÀ
IMPRESSoRA: - CORES: PPSTA, AMARELq AZ1JL E
\IERMELIIA SER\'IÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE
BULK PARA IMPRESSORA: - COR: PRETÁ, AMARELq
AZUL E VERMELIIÁ, - CAPACDADE. ?O i',{L DE\€RÂO
IJTILZAR TINIA DE QUALIDADE CONFORME O MODELO
DA IMPRESSORA,

L\D QTD

tio 0

sERvIÇo DE MANLIIENÇÃo CoRRETTA EM cARrucHo
DE TONER,

0

sERyIÇo DE MANLTTENÇÃo coRxETIvA EV cARTU,cHo DE ToNER. sER\rtço DE lvÁ,\JTENÇÃo coRRrrlvA
CARTUCHO DE TONER colvÍpREENDE A slr.BsTrrurÇÀo DAs sEclror-rEs pEÇAs cLrNDRo, LÂÀ.trN-A Dos-ADoRA
E RoLo DE REIELAÇÃo A Etu.fRESA DE\ERÁ MANTER Lrt,Í,A EeurpE A DISposIçÀo DA SEG.ETARIA p-AR-{ eLrE

ADA TORNANDO ASSIM I'MA MÉI-

SERVIÇO DE RECARGA DE SI§TEÀ/ÍA DE BL'I-K PARA IMPRESSORA: - CORE§: PR.ÊTÀ AÀ/ÍARELO, AZUL E
\,'ERMELÍTA SER\.IçO DE RECARGA DE SI§TEMA DE BTJLK PARÂ IMPRESSORA . COR: PRETA AMARELO, ÀZUL E
\,ERMELHÀ , CAPACIDADE: 70 T-{- DEVERÁO UTTLIZAR TINTA DE QUAIIDADE CONFORME O MODELO DA
IMPRE§§ORÁ,

A CoNTINLTIDADE Dos rRABAlHos NÃo sElA
QUALIDADE NO SER!'IÇO PRE§TADO

PRÊGÂO

*§24L

6e- Rua Galeria 6entil Cardoso,2o - C en ó 3.700- 000

EFICÉNCIA E

A\w@ M
q



f CRATEUS

.,1

SERVIçO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONER, NA
COR: PRETO.

SERVIçO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONER NA COR PRETO SERYIçO DE FJCARGA DE CÀRTUCHO DE
TONE& NA CoR: PiETO; - CAPACIDÂDE: 6oG OU PO DE QUALIDADE CONTORME O MoDELo DA IMPRESSoRA a
EMPRESA DE}'ERÂ MÂNTER IJMA EQUIPE A DISPOSIçAO DA SECRETARIA 

"PARÂ 
QT]E A CONTTNUIDADE Do§

TRÂBAIHOS NAO SE'A AFETADÀ TORNANDO ASSIM IJMA MELHOR EFICIENCLq E QUAIIDADE NO SERYIÇO
PRESTADO

sERvIço DE MÂNUTENÇÃo coRxrrrvA EM
IMpRESsoRA LAsER MoNocRoMÂTrcA 

' ssviço uo

sERvIço D_E MANLIENÇÃo coRRETrvA Erí IMPRETSoRA LÀSER MoNocRoMÁTICA.(sERVrço DE
MANLnENÇÃo coRRETIvA EM IMPRESSoRA LASER MoNocRoMÁflcA coM A vERFtcAçÃo Nos pmrFÉRrcos,

euANDo NEcEssÁRIA A suBsrrrrnçÃo Do pER.FÉRIcq sEM óNUs pARÀ A SECRETARIA ToDA E euALeuER
pEÇAs PARA o BoM RJNCÍoNAMENTo Do EeupAÀGNro DErrú sER poR coNTA Do FoRNEcEDo& sEM
NENHI'M ONUS PARA A SECRETARIA DESLOCAMENIO DA EQI]IPE PARÁ O LOCAI DE ATENDIMENTO (ZONA
T.TRBANA E RrJRÂL) poR coNrA Do FoRNEcEDoR sEM GERAR óNUs PARA A SECRETARTA ToDAs As DESPE§AS
COM ATN,GMTAÇÃO, HOSPEDAGTM ENCARGOS E OBRIGAçôES SOCÍAIS SÀO DE RFSPONSAIIILIDADE DO
CONTRATADO PONTRATÂDO )

sERvIÇo DE MAN[TIENÇÂo coRRrrrvA rM coptÂDoRÂ
MONOCROMÂTICA

:.],

SEQ

sERvIÇo DE MANU-IENçÃo coRRETrvA EM c-optaDoRA MoNocRoLíATrcÀ (sERvIço DE MANLIENÇÃo
CORRETIVA EM COPIADORA COM A VERIFICAÇAO NOS PERIFERICOS. QUANDO NECES§ARIA A SIJB§TTT[]IÇAO
Do pERE'Éruco, sEM ôNUs PARA A SECRETARIA ToDA E euAr-erjER pEçAs pARÂ o BoM FUNCIoNAMENTo Do
EeulpAMENro DEVERÁ sER poR coNTA Do FoRNEcEDo& sEM NENHUM ôN-rJs pÂRA A SECRETARIÀ
DESLOCAMENTO DA EQTJIPE PARA O LOCAI DE ATENDIMENTO (ZONA TJRBANÂ E RURAL) POR CONTA DO
ToRNEcEDoR sEM GERAR ôNUS PARA A SECRETARTÀ ToDÂs 

^s 
DEspEsAs coM ÂLnGl{rÂçÃo,

HospEDAGEÀ4 ENCARGoS E oBRtcAçõEs socIAIs sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do coNTRATÂDo.)

ó
sER!'rço DE MANUTENçÃo coRRETrvA EM
IMPRESSORA A TINTA (BTJLK OU CONIGNCÍONAL)

DESCRIÇÀo

§ERVIÇO DE RECARGA DE §ISTEMA DE BI,'LK PARA
IMPRESSoRA - coRES: PRETA AMARELo, AZUL E
VERMEL}IA SERVIçO DE RECARGA DE SI5TEMA DE
BTJLK PARA IMPRFJSORA . COK PRETÁ. ÂMARELO,
AZt L E VERMELIIÀ - CAPACIDADE: 70 ML DE\rERÃO
UTILIZÂR TINTA DE QUALIDÀDE CONFORME O MÔDELO
DA IMPRESSORA,

sERvlço DE MANUTENÇÃo coRRETIvA EM cARTr-.rcHo
DE TONER,

SERVIçO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONER. NA
COR: PRETO

EeUPE Â DIsPosIÇÃo DA STCRETARIA
ASSIM U}úA MELHOR

L'\ D

:-l I

QTD

ó00

A CONTINL-IDADE DOS

sERvIÇo DE MANUTENçÃo coRtÊTrvA EM tr',fREssoRA A TrNTA (BULK ou-coNVENcroNÁ!) sERvrÇo DE
MÂNIÍTENÇÃo coRRETIvA EM IiíPREsso,RA ,ATo DE^TINTA coM A IERIFICAÇÂo NoS PERFÉFICoS, QUANDo
tEcEssÁRrA A sr,tsslm,lÇÃo Do pERrFÉR-Icq sEM ÔNUs PARA A SECRETÂRIA. A !,{A}.ruTENçÃo coRRETrvA
DÊVERÁ sR E)GcLrrADA oBRIGAToRIAMENTE SEMPRE euE solIcrrADo pELo cEsroR ou FuNcIoNÁRro Do
SETOR ONDE O EQI]IPAMENTO ESTEJA EM USO, TODA E QUÂLQTJER PEçAS PARA"O BOM FAINCIONÀMFNTO DO
EQT'IPAMENTO DEVERÂ SER POR CONTA DO FORNECEDO& SEM NENHIJM ONUS PARÂ A SECRETARIÂ
DEsLocAMENTo DA EerjIpE PARA o LocAL DE ATENDTMENTo poR coNTA Do FGÀtscEDoR sEM cmAR ôNrJs
PARA A sEcRETÂRrA ToDÂs As DEpEsAs coM Âlnc}ÍrÂçÂo, HoSPEDAGEVí, ENcARcos E oBRrcAÇÕÉs
soctNs sÀo DE RESPoNSABILIDADE Do CoNTRATADo.

MANIFESTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E
PECUÁRIA

SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARA IMPRESSORA ' CORES: PRETA. ÁMARELO, AZLIL E
VERMELHA SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE BU.LK PARA TMPRESSORA - COR: PRETÀ AMARELO, AZUT E
}ERMELHA , CAPACIDADÊ] 70 Àfi- DEI€RÃO UTILZAR TINTA DE QUALIDADE CONFORME O MODELO DA
TMPRESSOR-d

sER}'IÇo DE MÂNUTENÇÃo coPJ.TTwA EM cÂRTUcHo DE ToNER, SER1,IÇo DE MANU]ENÇÃo CoRRETIVA
CARTUCHo DE ToNER. coMpREEÀDE A sr.lBsTÍTulÇÃo DAs sEGrÍIÍrEs pEÇÂ§: crLrNDRo, LÂMrNÀ DoSADoRA
E RoLo DE REVELAçÃo, A EI'flRESA DE\Tú MÂNTER UMA EQUIPE A DIsPGsIÇÃo DA SECPJTARIA PARÂ QIJE
A coNnNLrrDADE Dos TRABALHo§ NÀo sErA AFETADÀ ToRNANDo ÂsslM rjMA LELHoR EFrcÉNcrA E

QUALIDADE NO §ERVIÇO PP.ISTADO,

SER!'IçO DE RECARGA DE CARIúCHo DE TONER NA CoR: PRrTo SER!'IÇo DE RECARGA DE cARTUcHo DE
TONER NA COR PRETO: - CAPACIDADE: 6oG OU Pó DE QUALIDADE CONFORME O MODELO DA TMPRE§SORA A
E\8RESA DE\ERÁ MANIER I.,MA
TRâBALHo§ NÃo SEJA AFETADA
PRESTADO

MP a/§
A

üRA ,14

P Rua 6aleria 6entil Cardoso, entro, ó3.700-ooo

SERVtÇO
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q



T CRATEUS

.l SERVICO DE MANUTENCÃO CORRETIVA EM
runúÀsoürÀmúriuocnô:r.a,qucÀ - - scíviço r0 0

sER!,Iço DE i,r,AlvL'rENçÃo coRRETTvA EM ÍMpÍiEssoRA LASER MoNocRoMÀflcA.(sm.\'lco DE
MANITENçÃo coRxErrvA EM IMpREssoRÂ LASER MoNocRoMÁflcA coM A \€RFtcAÇÃo Nc pER-[:Érucos,

euANDo NEcEssÁRrA A sr-ÍBsrrÍançÃo Do pER-rÉruco, sEM ôNUs PARA A SECRETARTA ToDA É euALeuER
PEÇAS PARA o BoM FTJNCToNAMENTo Do Eer-rrpAr,GNro DEITRÁ sER poR coNTA Do FoRNEcEDo& sEM
NENHIJM ONUS PARA À SECRÉTAÂIA DESLOCAMENTO DA EQI,JIPE PARA O LOCÂI DE AIENDIMENTO (ZONA
IJR.BANA E Rr.rRÂL) poR coNTA Do FoRNEcEmR sEM GERÁR ôNt s pAR^ A SECRETARJA ToDAs Âs DEspESAs
coM ALÀ.{ENrAÇÃo, HoSPEDAGE}ú ENcÁRcos E oBRrcaÇÕEs soclNs sÃo DE RESPoNSABTLiDADE Do
CONTRATÂDO.PONTRÁTADO )

sERvIÇo DE MANL[ÉxçÀo CoR.RETIVA EM coptADoRÂ
MON(X]ROMÀTÍCA

sERvIÇo DE MAMTTENÇÃo coRRETtvA EM
IMPRESSORA A TII'IIA (BIJLK OU CONVENCIONAL)

ScÍ! i§,

MANIFESTANTE: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DESCRIÇÁO t \D

sERvIÇo DE MAMTTENçÃo coRRETtvA EM coptADoRA MoNocRoMÁTIcA (sER!,rço DE MAr\'L'rENçÃo
CoRRETIVA EM CoPIADORA CoM A VERFICAÇÃo No§ PERIFÉRICOS, QUANDÔ NECESSÁRIA A SUBSTITI.,'IÇÃo
Do pERtrÉRrco, sEM ô]'nls PARA A SECRETARTA ToDA E euAreuER pEÇAs pARÁ o BoM FL,NcroNAMENro Do
EQUIPAMENTo DE1TRÁ sER PoR CÔNTA Do FoRNECEDoR. SEM NENHTJM ôNUS PARA A SECRETARIA,
DESLOCAMENTO DA EQTJIPE PARÂ O LOCAI DE ATENDIMENTO (ZONA URAANA E RI]RÂT) POR CONTA DO
FoRNEcEDoR sEM GERAR ôNUS pÀRA A SECRETARTA ToDAs As DEspEsAs coM ALn GNTAÇÀo,
HospEDAcEM, ENcARc,os E oBRrcAçôEs soctAls sÀo DE RESPoNSABILIDADE Do coNTRÁTADo.)

t00

100

QTD

ó00

PARA O LOCAI DE ATENDIMENIO (ZONA
PARÁ A SECRETARTÀ TODAS AS
socIAIs sÃo DE

6

SEQ

sERtIÇo DE MANITTENÇÃo coRRETIvA EM nfiREssoRA A TINTA (BULK ou coNvENcIoNAr) sERvIÇo DE
MANIÍTENÇÃo coRREItvA EM IMPRESSo,RÁ JÂTo DE^TINTA CoM A VERIFICAÇÀo Nos PMIBiRICo§, QUANM
ÀECEssÁRrÁ A srrBsrrruÇÃo Do pERFÉRrco. sEM óNUs PARA Â SECRETARIA. A MANUTENÇÃo coRRETrvA
DE!'ERâ SER EXECUTÂDA OBRIGATORIAMENIq SEMPRE Ql,,E SOLICMADO PELO GESTOR OU FTNCIONÂRIO DO
SETOR ONDE O EQINPAMÉ TOESTUAEMUSO TODA E QUATQUÊR PEÇAS PARA O BOM FTJNCIONAMENTO DO
EeuIpÁMENTo DE1ERÁ sER poR coNtA Do FoRNEcEDo& sEM ÀENHUM ôNUs PARA A SECRETARIA.
DESL@AMENTo DA EeuIpE PARA o LocAt DE ATENDTMENTo poR coNTA Do FoRNECEDoR sEM GERAR óNUS
PARA A SECRETARIA, TODAS AS DEPESA§ COM AJ-N,GI{IAÇÃO, HOSPEDAGET\4 ENCARC'OS E OBRICAçÕES
socINS sÃo DE RESPoNSABILIDADÉ Do coNTRÂTADo.

SERVIÇO DE RE'ARCA DE SISIEMA DE BTJLK PARA
IMPRESSORA: - COPAS: PRETA AMARELq MUL E
VERMELIIA §ERYIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE
BULK PARA IMPRESSORA: - COR: PRETÀ AMARELo,
AzuL E VERMELHÀ . cApActDADE 70 À.fl- DEvERÂo
LITILIZAR TTNTA DE QUALIDADE CONFORME O MODELO
DA TMPRESSORA

SERVIÇO D§ RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARA IMPRESSORA: - COREST PRETÀ AMARELO, AZLJL E
VERMELI{À SERVIçO DE RECÀRGA DE SI§TEMÁ. DÉ BIILK PARâ IMPRESSOR.{ - COR: PRETÀ AMARELO, l,zlJLE
VERMELHA . CAPACTDADE: 70 }"[ DEVERÁO UTILIZAR TINTA D€ QUAIIDADE CONFORME O MODELO DA
IMPRESS&A.

sERvIÇo DE MÂNtrIENÇÃo coRRETIvAEM cARTUcHo
DE TONEf,

1000

50

sERvtÇo DÊ MANUTENÇÃo coRREflvA EM cARru_cHo DE ToNER sERvtÇo DE MANUTENÇÃo coRREnvA
CARTUCHo DE TONER COMPREENDE A SIJBSTITUIÇAO DAS SEGUINTES PEçÀSj CILINDRo, LAMINA DoSADORÂ
E RoLo DE REVELAçÀo. A EÀ.fREsA DEVERÁ MANTER I]MA EeulpE A DlsposlÇÀo DA SECRTTARIA pAxÁ elJE
A CoNTINUIDADE Dos rRÁBArHos NÃo SEJA AFETADÀ ToRNANDo AssIM UMA t-G.LHoR EFICÉNCIA E

QUAIIDADE NO SERVIçO PRESTADO,

SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONER. NA
COR: PRETo.

,l

sERvIÇo DE RECARGÀ DE CARTUCHO DE TONE& NA COR: PRETO SERvIÇo DE RECARGÀ DE cARTUcHo DE
TONE& NA CoR PRETq - CAPACÍDADE: 60G OU PO DE QUALIDADE CONrORÀ,,!Ê o MoDELo DA IMPRESSORÁ. A
E}IPRESA DEVERÁ MANIER TJMA EQUIPE A DISPOSIÇÃO DA §ECRETARIA PARA QIjE A CONTINIJIDADE DoS
TR.ABALHoS NÂo sErA AFETADA ToRNANDo AssrM rJMÀ i"GLHoR EFtcIENctA E eUATIDADE No sERvtço
PRESTADO

sERvrço DE MANUTENÇÃo coRRETIvA EM
IMPRE§SORA LASER MONOCROMATICA

sERvIÇo D-E vANurENçÃo CoRRETTA EM rMpREssoRA LASER MoNocRoMÁncA.(sERvlço DE
MANUTENÇÁO CORRETIVA EM IMPRESSORÁ LASER MONOCROMAT1CA COM A }€RTFICAÇAO NOS PÉRIFÊRICOS.

euANDo r.{ECESSÁRÁ A suBsrmnÇÀo Do pERIFÉRIco, sÉM ôNUs PARA A SECRETARIA ToDA E euAreuER
pEçAs PARA o BCÀ{ FUNCIoNAMENTo Do EeIJIPAMENTo DEr,:nÁ srt pon coNre Do FoRNECEDo& sEM
NENHUM ôNIJS PARÂ À SECRETARIA DESLoCAMENTo DA EQUIPE
URBANA E RURAL) poR coNTA Do FoRNÊCEDR sEM GÊRAR ôNUs
COM AL['-G}IIAÇÃO. HOSPEDAGÊM ENCARGOS E OBRIGAÇÕES

W @/§

Cp,rr€

i4

,
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CRATEUS

sERvtço DE MAN'IJIENÇÃo coRRrrryA EM coptADoRÁ. MoNocRoMÁTtcA (sERvrCo DE MANuTENcÃo
coRRETlvA EM coptÂDoRA coM A vERs,tcAçÃo Nos pERlFÉRrcos, euerupo ver.essÁrua a sutssnruÇÃo
Do PERIFÉruco, sEM ôNUS PARÂ A SECRETÀruA ToDA E QUALQIJER PEçAS PÀRÂ o BoM FUNCIoNAMENTÔ Do
EQIJIPAMENIo DEIERÁ sER PoR CoNTA Do FoRNECEDoR SEM NENHTJM ôNUs PARA A SECRETARIA
DESLOCAMENTO DA EQUIPE PARA O LOCAL DE ATEN'DIMENTO (ZONA TJRBANA E RIJRÁL) POR CONTA DO
FoRNEcEDoR sEM GERÁR ôNus PARA A SECRETARIA ToDAs As DEspESAs coM ALÀ-rENaAÇÃo.
HospEDAcEM. ENCÀRcos E oBRrcAçôES soctAts sÀo DE RESPoNSABILIDADE Do coNTRATADo )

sERvIço DE MANUTENÇÃo coRRETrvA 8.,í
IMPRESSORA A TINTA (BIJLK O{,I COÀWENCIONAI)

MANTFESTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

smvrÇo DE- MÂNUTENÇÃo coRRETrvA EM IMpREssoRÂ A TINTA (BULK ou coNlGNcroNAL) sERvço DE
MANLIENçÃo coRRETrvA EM IMpREssorá ,ATo DE-TINTA coM A vER.FtcAçÃo Nos pmlFfor-cos, euANDo
ÀEcEssÁRJA A sr.JBsrmnÇÀo Do pB[Éruco, sEM ôNUs PARA A SECRETARIA A MANIIENçÂo coRnrrÍvA
DE1ERÁ sER E)GCT.IIADA oBRIGAToRIAMENTE, SEMPRE QIJE sollcmADo PELo GESToR oU FT]NCIoNÀruo Do
SETOR ONDE O EQT]IPAMENTO ESTEJA EM USO. TODA E QUALQT,IER PEÇAS PARA^O BOM FIJNCIONAMENIO DO
EQI'IPAMENTO DEVERA SER POR CONTA DO FORNECEDOR SEM NENHI]M ONUS PARA A SECRETARIA
DESLoCAMENTo DA Eeulp€ PARA o LocAL DÉ ATENDIMENTo poR coNTA Do FoRNEcEDoR sEM GERAR ôNUs
PARA A SECRETARIA ToDAs As DEpEsAs coM ALÀ,GNIAÇÃo. HoSPEDAGEM ENCARGoS E oBRTGAÇôES
socIAIS sÃo DE RESPoNSABILIDÂDE Do coNrRATÂDo.

CoNTRATADO.)CONTRATÂDO.)

sERvtÇo DE MANUÍENçÃo CoRRETwA EM coplADoRÀ
MONOCRÔMATICA

DESCRIÇÃO

SERVIÇO DE RÉCÂRGA DE SISTEMÂ DE BIJLK PARA
IMPRESSORA: - COREST PRETÀ AMÂRx,Lo, Áztll E
VERMELTIA SERVTçO DE RECARGA DE SÍSTEMA DE
BULr PARÁ IMPRESSORA: - CoRr PRETÀ AMAR.ELq
ÁZI.JL E VERMEL}IÀ . CAPACDADE 70 ÀO- DEyERÃo
TJTILZAR TINTA DE QUALIDADE CONFORME O MODELO
DA TMPRESSORÂ,

t \t)

S6viçô

QTD

50

t0 0

1000 0

60Q 0

6

SEQ

sERvlçO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PÂRÂ IMPRESSoRA: - CORES: PRETA AMARELO, AZUL E
I'ERMELHÀ SER\'IÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARA IMPRESSOR {: - COR: PRETA AMARELO, AZ1JL E
\,ÊRMELHÀ . CAPACIDADE: 70 ]'[ DEVERÃO UTILZAR TINTA DE QUAIIDADE CONFORME O MODELO DA
IMPRESSOÍ'A

sERvtÇo DE MANUTENÇÃo coRiETrvA EM CARTUCHo
DE TONER,

&00

sERvIÇo DE MÂNUTENÇÃo coR-RrrvA EM cARTUcHo DE ToNER sER!'Iço DE MANLTTENÇÃo côprErvA
cARrucHo DE ToNER coMpREENDE A suBs-rrflnçÃo DAs sEfiJrNTEs pEÇAs: c-ILÀrDRo, LÂMNA DoSADoRA
E RoLo DE REVELAÇÀo, A ÉMPRESA DEVÉRÁ MANTER IJMA EQIJIPE A DlsPostÇÃo DA SECRETARIA PARÂ QUE
A CoNTINITIDADE Dos rRÂBALHos NÃo sErA AFETADA ToRNANDo AssIM UMA t',GlHoR EFICÉNCIA E

QUATDADE NO SERI'IÇO PRESTADO

1

SRVIçO DE RECARGA DE CARruCHO DE ToNE&. NA COR: PRETO. SERVTçO DE RECARGÁ DE CARIUCHO DE
TONER NA COR] PRETO: - CAPACIDADE: 60G OU PO DE QUALIDADE CONIORME o MoDE-o DA IMPRESSOÍ{A. A
EI"flRESA DEVERÁ MÂNTER IJMA EQIJIPE A DISPO§IçÃO DA SECRETAR]A PARA QUE A CONTINUIDÂDE DoS
TRABALHoS NÃo SEJA AFETADA ToRNANDo AssIÀá uMÂ MELHoR EFIcÉNrLq E eUATIDADE No sERvIço
PRESTADO

iEII99^D-E.YlIlTEry!.19:o^llPglei s6v,ço 4so.o
IMPRE§SORÁ LASER MONOCROMATICA

SÉRI{ÇO DE MÂ}''L"IENçÃO CORRETIVA EM IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA (SERVIçO DE
MAM-TTENCÃo coRREnvÀ EM IMPRESSoRÂ LASER MONOCROMÁflCA COM A !TR.tr.ICAçÃO NOS PER-TIÉFJCOS.

euANDo úcEssÁRrA A suBsrffr,rçÃo Do pERFriRIco. sEM ôNUS PARA A sEcRETÁRrA ToDA E euALeuER
PEçÂ§ PARA O BOM FTJNCIONAMENTO DO EQTJIPAMENTO DE\€RA SER POR CONTA DO FORNECEDO& SEM
NENHT.IM ONUS PARA À SF'RETARIÀ DESLOCAMENTO DA EQUIPE PÀRA O LOCAI DE ATENDTMENTO (ZONA
URBANA E RIJRÂL) PoR coNTA Do FoRNECEDoR §EM GER.AR ÔNUS PARÀ A SECRETARIA TODÀ§ AS DE§PE§AS
coM ALÀ.GNTAÇÃo, HospEDAcEÀ4 ENcARGos E oBRIcAçôEs sochls sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do
CONTRATADO )CONTRATADO,)

sERvIço DE MANUTENÇÃo coRxETrvA EM copIADoRÀ
MONOCROMATICÀ

SeÍviço

SERVIçO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONER, NA
cOR: PRETO

sÉRl,Iço DE MANUTENçÂo coRRErrvA EM c@rADoRÀ MoNocRoMÁTIca (sERvIço DE MÁNL'rENÇÃo
CoRRETM EM COPIÂDORÂ COM À VERTFTCÀÇAO NO§ PERIFERICO§, QUANDO NECESSARTA A Sr.lBSTlTulçAO
m pmIFÉRIco, sEM ôNUs pÁRÁ A SECRETARIÀ ToDA E euALeuER pEçAs pARÂ.o BoM FUNCToNAMENTo Do
EQLNPÂMENTO DEVERA SER POR CONTA DO FORNECEDOR SEM NENHT'M ONU§ PARA A §ECRETARIA
DESLOCÁMENTO DA EQUIPE PÂXá O LOCA! DE ATENDIMENTO (ZONA LÍR8ÁNA E RURAL) POR CONTA DO

N u§
/

?

PREGÃC

FL iV.

!
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CRATEUS

6

FORNECEDOR SEM GERAR ô},US PARÂ A SECRETARIÀ TODAS A§ DESPESAS COM ALIMENTAçÃO,
HOSPEDAC,EM. ENCARGOS E OBRIGAçÔES SOCIAIS SÀO DE RESPONSABILÍDADE DO CONTRATADO,)

SERVIçO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM
IMPNESSORA A TINTA (BIJLT OU CONVENCiONAL) 600.0

SERVIçO DE. MÂNUTENÇÀO CORRETTVA EM tr.,fRXSSORÁ A TINTA (BULK OU.CONI'ENCIONAL) SERVIÇO DE
MANUIEXÇÂO CORRETIVA EM IMPRESSORÂ JATO DE^TINTA COM A IERIFICAÇÃO NOS PERIFÉRI-COü QUANDO
NECESSÁRIA A ST]BSTITI.JIÇÃO DO PERFÉRICO, SEM ONUS PARA A SECRETARIA, A MANUTENÇÃO CORXETIVA
DEVERÁ SER E)GCTJTADA OBRIGATORJÂMENTE SEMPRE QT]E SOLICITADO PELO GESTOR OU FTJNOONÁRIO DO
SETOR ONDE O EQTJIPAMENTO ESTÉJA EM TJSO- TODA E QUATQUER PEçAS PARA"O BOM FIJNCIONAMENTO DO
EQ1JIPAMENTO DEVERÁ SER POR CONTA DO FORNECEDO& SEM NENHI'M ÔNUS PANA A §ECRETÂRJÀ
DESLOCAMENTO DA ÊQTJIPE PARA O LOCAL DE ATENDTMENTO POR CONTA DO FORNECEDOR SEM GERAR ÔNUS
PA.R,I A §ECRETARIA, TODAS AS DEPESAS COM ALIMENTAçÃO, HOSPEDAGEÀ4 ENCARGOS E OBRIGAÇÔES
SOCIAIS SÃO DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO.

MANIFESTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO
REGIONAL

SEQ DESCRIÇÃO

SERVIçO DE RECARGA DE SISTEMA DE BTJLK PARÀ
IMPRESSORA: - CORES: PRETÀ ÀMÀR.ELq MUL E
VERMELTIÀ SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE
BULK PARA IMPRESSoRAT - COR: PRETA AMÁRELq
AZTJL E VERMELHÀ . CAPACIDÀDE 70 ML DEVERÃO
UTILZAR TINTA DE QUAIIDÂDE CONFORME O MODELO
DA IMPRESSORÂ,

sERvIÇo DE MANITIENÇÀo coRRE[vA EM cARTt cHo
DE TONER.

SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONER NA
COR PRETO

sERvIÇo DE MANUTENçÃo coRRErrvA EM cARTUcHo DE ToNER. sER\,IÇo DE |ú{,ÍL[ENçÃo coRxETIvA
cARrucHo DE ToNER coMpREENDE A sL.rBs'fITuIçÃo DAs sEcuI}IIES pEÇAs c_tr-n{DRo, LÁ].m{A DosaDoRA
E RoLo DE REIELAÇÃo A EÀ,PRF§A DE\ERÁ MÁNTER T]MA EQUIPE A DI§PoSIçÃo DA §ECRETARIA PARâ QTIE
A CoNTINIJIDADE Dos TRABATJ{oS NÃo sErA AFETADÀ ToRNANDo AssM u}vÍA À,GLHoR EFlcÉNcIA É
QUALIDADE NO SERVIçO PRESTADO,

T\D QTD

SERVIçO DE RECÂRGA DE SISTEMA DE BTJLK PÂRÁ IMPRESSORA: - CORES] PRETÀ AMÂRETO, AZUL E
IERMELIIA SERVIÇo DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARA tlvíPRE§SoRAr - COR] PRETÀ ÂMARELO, MWE
VERMELHÀ . CAPACIDADE: ?O }'fl- DE\ERÀO TJTILIZAR TINTA DE QUALIDADE CONFORM' O MODELO DA
IMPRESSORÀ

600

.ro 0

SêÍviço tm.0

ial

511

sER!.rÇo DE MANUTENÇÃo coRRETrvA EM
IMPRESSORA A TINTA (BULK OU CO}IIENCIONAL) 100

!,Iço DE MANtnENÇÃo coRRÉIlvA EM IMPRESSoRA A IÍNTA (BTJLK oU coNvENcIoNAI) SER!,IÇo DE
coRRETryA EM IMpRÊssoRA ,ATo DE TTNTA coM A vERIFÍcAÇÃo Nos pER-FÉRIcos, euANDo

r"EcEssÁtia a sl.IssfinnÇÃo Do PERE,ÉRICq sEM ôNLIS PARA A sEcREIÁRLq. A Ltr{NUTENçÃo coRRETIvA

1

SERVIÇO DE RECARGÁ DE CARTUCHO DE TONER NA COR PRETO SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONE& NA COR: PXETOT - CAPACIDADET 6OG oU PO DE QUALIDADE COMORME O MODELO DA IMPR.ÊSSORA. A
EI'-íPRESA DE}Eú MA}IER T]MA EQUIPE A DISPOSIÇÃO DA SÊCRET-ARIA PARA QIJE A CONTINUIDADE DoS
TRÂBÂrHos NÃo sJA AFETADÀ ToRNANDo AssIM LIMA r"GLHoR EFrcÉNcÁ E eUAIIDADE No sER!'rço
PRESTADO,

sER!,rÇo DE MANr.rrENÇÀo coRRETrvA EM
IMPRESSORA LASER MONOCROI'{ATICA

5

SERVIÇO DE MANL-rIENÇÃO CORRETIVA EM IMPRESSORA LASER MONOCSOMÁNCA(SERVIçO DE
MANUTENÇÃo coiRETrvA EM ÍMPREssoRâ LASER MoNocRoMÁTIcA co}'I A vERIFIcAÇÃo Nos PERIFÉRICoS.
QUANM NÉCESSARIA A STJBSNTInÇAO DO PERTFERÍCO, SEM ONUS PARA A SECRETARIA TODA E QUAIQUER
PEçAS PARÁ O BOM FI.JNCIONAMENTO DO EQT'IPAMENTO DE\ERÁ SER POR CONTA DO FORNECEDOR. SEM
NEM{UM ôNts PARA A SECRETARJA DESLoCAMENTo DA EeuIpE pA.RÀ o LocAL DE ATENDIMENTo (zoNA
URBANA E RURAL) poR coNTA Do FoRNEcEDoR sEM GB.AR ôNUS PARA A §ECRETARTÁ, ToDÀs As DEspEsAs
COM ALN,GNTAÇÃO, HOSPEDAGEM ENCÀRGOS E OBRIGAçÕES SOCIAIS SÃO DE RESPONSABILIDADE DO
CONTRÂTADO )CONTRATADO, )

SERVIÇODE MANTIIENÇÃO CORRETrvA EM COPIADORÁ
MONOCROMATICA

sERvIço DE MÂNt'rENçÃo coRRETrvA EM copIADoRA MoNocRoMÁTÍcA (sERvtÇo DE MANL.TENÇÃo
CORRETIVA EM COPIADORA COM A VERIFICAÇÃO NOS PERTFÉRICOS, QUANDO NECESSÁXIA A SL'BSTTNNÇÃO
Do pERFÉRrco, sEM ôNUs PARA A SECRETARIÀ ToDÀ E euAteuER pEÇAa pARÁ o BoM TUNCIoNAMENTo Do
EQTJIPAMENTO DEVERÁ SER POR CONTA DO FORNECEDO& SEM NENHUM óNT'S PARA A SECRETARIA,
DESL@AMENIO DA EQUIPE P.ARÀ O LOCA! DE ATENDIMENTO (ZONA I]RBANA E RURAI) POR CONTA DO
FORNECEDOR SEM GERAR ÔNtJ§ PARA A SECRETARIA TODÂS AS DESPESAS COÀ,{ ALG,GNTAÇÃO,
HOSPEDAGEii4 ENCARC,OS E OBRIGAçÔES SOCIAIS SÃO DE RESPONSABILIDADE Do CO}TIR.ATADO.)

NW

PRECÂO

FIM

$RA n,

Cli

@ Rua Galeria 6entiI Cardoso, 2o - Centro, 63-7oo-ooo



T CRATEUS

DEVERÁ SERE)GCIJTADÀ OBRIGATORIAMENTE, SEMPRE QIJE SOLICITAM Í'ELO GE§TOR OU

t\D QTD

DO
SETOR OIIDE O EQUIPAMENTO ESTEJA EM I.JSO, TODA E QUAIQTJER PEçAS PARA -O BOM FTJNCIONAMENTO M
EetJIpAMENTo DE\GRÁ sER poR coNTA Do FoRNECEmR sEM NENHUM óNUs PARA A sEcRÊTÁRtÀ
DESLOCAMENTO DA EQIJIPE PARÂ O LOCAL DE ATENDIMENTO POR CONTA DO ronrrEcEDor sBl,I Cgrqn Ôl.tt»
PARÂ A SECRETARH. ToDA§ As DEPE§Á§ coM ATn,G}ÍIAÇÃo. HoSPEDAGEM ENCARGOS E oBRIGAçÔE§
soclAls sÃo DE RESPoNSABTLIDADE Do CoNTRATADo.

MANIFESTANTE: GUARDA CIVIL MUNICIPAL

SEQ DESCRIÇAO

SERVIÇO DE RECÂRCA DE SISTEMA DE BIJLK PA.RÀ
IMPRESSORA - CORÊS] PRETÁ, AMARELo, AZUL E
VERMELIIÀ SERVIÇO DE RECARGA DE §I§TEMA DE
BIJLK PÂRÂ IMPRESSORA - COR: PRETÀ ÂMARELq
AZUL E !'ERMELHA - CAPACIDÂDE: 70 ML DEVERÁO
IJTILIZAR TINTA DE QUALIDADE CONFORME O MODELO
DA TMPRESSMA,

SERVIÇO DÉ PJCARGA DE SISTEMA DE BULK PARA IMPRESSoRÁ: - CoREs: PRET& AMARELO, AZUL E
VERI,íELHA SERVIçO DÊ RECARGA DE SISTEMA D,E BIJLII PÂIÁ IMPRESSoRA ' coRr PRETA AMARELq ÁZLÍL E
VERMELHIC . CAPACIDADE: 70 IUÍ- DEVERÃO UTILIZAR TINTA DE QUALIDADE CONFORME O MODELO DA
IMPRESSORÂ

sERvIÇo DE MANUTENÇÃo coRRETIvA EM cARTUcHo
DE TONEI-

100 0

SERvIço DE MANUTENÇÃo coRRETIvA EM
IMPRESSORA A TINTA (BTJLK OiJ CONVENCIONAL)

t0.0

MANIFESTANTE: SECRETARIA MTINICIPAL DE ASSISTEN SOCIAL

sERvIÇo DE MANUTENÇÃo CoR.RETIVA EM cARTt].CHo DE ToNER SERVIço DE MANUTENÇÃo COR.RETTVA
cARTUcHo DE ToNER. coMpRÉENDE A suBsrlTulçÃo DAs sEGUDrrEs pEçAsr CILINDRo. LÀMINA DoSADoRA
E RoLo DE REVELAçÃo. A ElfREsA DEIERÁ MANTER uMÂ EeulpE A DlsposlÇÃo DA SECRETARIA pARÂ elrE
A CoNTÍNUTDADÊ Dos rRâsArHos NÀo SEJA AFETADA ToRliANDo ÂssrM UMA À.GLHoR fflcÉNcrA E
QUALIDADE NO SERVIÇO PRESTADO,

SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONE& NA
COR: PRETO.

.t

SERVIçO DE RECARGA DE CÂÀTUCHO DE TONE& NA COR] PRETO SERVIçO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
ToNE& NA COR: PRETq - CAPACIDADE: 60G OU PO DE QUALÍDÁDE CoNIoÍ(ME o MoDELo DA IMPRESSoRÀ À
E}.,PRESA DE1ERÁ MANIER IJMÂ EQUIPE A DIsPosIçÃo DA SECRETARIA ?ARA QTJE A CoNTINUIDADE DoS
TRABATHoS NÃo SEJA AFETADA ToRNANDo AssrM rrMA )víELHoR ÉFIcIENct{ E eUÂLIDADE No sERvIÇo
PRESTADO

SERvIÇo DE MANUTENçÀo coR.REJryA EM
TMPRESSORA LASER MONOC'ROMATICÀ

50

sERvtÇo D_E M M,"rENÇÀo coRRETÍvA EM IÀrpREssoRA LASER MoNocRoMÂTrcA.(sERvtço DE
MAM'TENçAO CORRETIVA EM IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA COM A VERIFICAÇÂO NOS PERIFERICOS,

QUA]'DO NECE§SÁRIA A §UBSTTNNçÀO DO PERSÉruCO, SEM ôÀ'TJS PARA A SECRETÁRJA TODA E QUALQT'ER
pEçAs PARA o BoM FIJN.'ToNAMENTo m EeUIPAMENTo DEVERÁ sER poR coNTA Do FoRNEcEDoR sEM
rwNHr,'It,Í ôNUs pAR^ A SECRETÂRJA DEsLocAMENTo DA EetÍrpE PARA o LocÁL DE ATENDIMENTo (zoNA
URBANÀ E RTTRAL) pôR coNra Do FoRNÉcEmR sEM C,ERáR ôt'us pARÁ A SECRETARIA ToDÂs As DEspEsAs
COM ALA,ENIÂÇÂO, HOSPEDAGEM ENCARGOS E OBRIGAÇÔES SOCIAS SÃO DE RESPONSABILIDADE DO
CONIRÂTADO )CONTRATADO )

:plylÇ: ?€.!!IlrIENÇÀo CoRRETwA 8,.í copLADoRA seÍv,ço 5 0MONOCROMÂTICÀ

sERvlÇo DE MÂL'r,'rENÇÀo coRRETrvA EM coptADoR.A" MoNocRoMÁTICA (sERvIço DE MANLTTENÇÃo
coRRETrvA EM coplÀDoRÂ coM a vRFrcAÇÃo Nos pER.EÉRICos, euANDo NEcEssÀruÁ Â slrBsrmnÇÃo
Do pERrFÉRrco, sEM óNrJs pARÂ a SECR.ETARjA ToDA E euÂLeLER pEçAs PARA o BoM FUNCIoNAMENTo Do
EeUIPAMENTo DEVERÁ sER poR coNrA Do FoB-lrEcEDo& sEM NENHUM ôNUs pARÂ A SECRETARIÀ
DESLOCAMENTO DA EQI]IPE PÂRA O LOCAI DE ATENDIMEN"IO (ZONA TJRBANA E RURAI) POR CONTA DO
FopNEcEDoR sEM GERAR ôNUs PARA A SECRETARIh ToDAS As DEspEsAs coM ALÀ.GNIAçÃo,
trospEDAGEÀ4 ENcÀRcos E oBRIGAÇÕES soclÀs sÀo DE RESPoNSABILIDADE Do coNrRATADo.)

ó

sERvIÇo DE- MANUTENÇÃo coRIEnYA EM ü\,PREssoRA A TINTA (BI]LK oU coNvENcIoNÂL) sERvIÇo DE
MAIlurENÇÃo CoRRETTA EM IMpREssoRÂ JATo DE TrNTA coM A VERFICAÇÃo Nos pERFÉpJCos, euANDo
l,EcEssÀRrA A srjBsTmnçÃo Do pERrÉRrco. sEM óNUs PARA A secRETARTA A MA}-IJIINçÃo coRRETrvA
DEVERÁ sER ElccurADÀ oBRIGAToRIAMENTE, SEMPRE erJE solrcrrAm pELo cEsroR ou Fr]NcloNÁuo Do
SETOR ONDE O ÊQTJIPÂMENTO ESTEJA EM USO, TODA E QUALQUER PEçAS PARA"O BOM FUNCIONÀMENTO DO
EQI'IPAMENTO DE\ERÁ SER TOR CONTA DO FORNECEDOR SEM NENHUM ONUS PARâ A §ECRETARIA
DEsLocAMENTo DA EeurpE PARA o LocAL DE ATENDTMÊNTo poR coNTA Do FoRllÉcEDoR sEM GERAR ôNUs
PARA A SÊCRETARIA. ToDAs As DEpEsAs coM AII,ENTAÇÃo, HospEDAcE]4 ENcARcos E oBRJGAÇóES
soclArs sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do coNTItATADo.
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SERVÍÇO DE RECARGA DE SISTEÀ,íA DE BULK PARA IMPRESSORAT - CoRES: PRETA, AMARELq AZUL E
VERMELITA SERVIçO DE RECARGA DE STSTEMA DE BIILL PARÂ IMPRESSORÁ: - CoR: PRETA AMÀRELO, AZUL E
\ERMELHA . CAPÂCÍDADE: M ML DEI'ERÂO UTILZAR TINTA DE QUALIDADE CONFOAME O MODELO DA
IMPRESSORA

SERVTçO DÉ MANTIIENçÂO CORRETIVA EM CARTUCHO
DE TONER.

SER}'IÇO DE RECÂRGA DE CARTUCHO DE TONE& NA
COK PRETO

EL)

sERVtçO DE MÀNU-IENÇÃO CORRITwA EM
IMPRE§§ORA A TINTA (BTJLK OU CONVENCIONAL)

EO

DESCRIÇÃO

SERYIÇO DE RECARGA DE SISIEMA DE BIJLK PÂRÀ
IMPRESSORA: - CORES: PRETÁ' AMARELO, AZUL E
VERMEL}IA. SERVTÇO DE RECARGA DE STSTEMA DE
BIILK PARA IMPRESSORA: - COR: PRETÀ AMARELO,
AztJL E VERMELTIA . CAPACIDADE 70 ML DEVERÂO
LITILZAR TINTÂ DE QUALIDÂDE CONFORME O MODÉLO
DA IMPRESSORA,

DES('RIÇÃO

§ERYIÇO DE RECARGÂ DE SI§TEMA DE BULK PARA
IMPRESSORAT - CORES:PRETÀ ÂMARELO, ÂZUL E
\.ERMELIIA SERYIÇODE RECÁRGADE SI§TEMADE
BULK PARA IMPRESSORA: - COR PRETA AMARELO,
AZUL E VERMELHÀ . CAPACIDADE 70 ML DE\TRÀO

SERI'IÇO DE MANUIENçÂO CORRET1VA EM COPIADORÂ MONOCROT\,íÁTICA (SERVIçO DE MA}IUTENÇÃO
CORRETIVA ÊM COPIÀDoR.A COM A \'ÉRJFTCAÇÃO NOS PERIFÉRTCOS, QUANDO NECESSÀUA A SI.JBSTITTJIçÃO
DO PÊruFÉRJCO, SEM ôNUS PÂRÂ A SF'RETARIÀ TODA E QUALQIJER PEçAS PARA O BOM FI]NCIONAMENIO DO
EQUIPAMENTO DEVMÁ SER POR CONTA Do FORNECEDO& SEM NENHTJM ÓNUS PARÂ A SECRETARIÀ
DESLOCÂMENTO DA EQUIPE P.ARA O LOCAI DE ATENDTMENTO (ZONA TJRBA}IA E RIJRÀL) POR CONTA DO
FORNECEDOR SEM GERAR ÔNUS Pê.RA A SECRETARIA TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO,
HOSPEDAGEM, ENCARGOS E OBRIGAÇÔES SOCIAIS SÃO DE RESPONSABILIDADE DO CONTRÁTADO.)

SERVIçO DE MANI]'TENçÀO CORRETI!'A EM CARTUCHO DE TONER SÊRVIçO DE MÂNUTEITçÃO CORRETrvA
CARruCHO DE TONER COMPREEN'DE A STJBSTITTJIÇÃO DAS SEGLTITES PEÇAS CILINDRO, LÂMINA DOSADORA
E ROLO DE REVELAÇÃO, A EMPR,ESA DE\€RÁ MÂNTER TJMÂ EQU'IPE A DISPOSIÇÀO DA SECRTTARTÀ PARA QUE
A CONTINUIDADE DOS TRABAIHOS NAO SEIA AFETADA TORNANDO ASSTM T]MA MELHOR EFICIENCIA E

QUAIIDADE NO §ERYIÇO PRESTADO,

l

.l

sERl'IÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONE& NA coR: PRETo. §ERVIçO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TO],{E& NA COR: PRETq, . CAPACIDADE: 6OC OU Pó DE QUAIDADE CONFORÀ,G O MODÊLO DA IMPRESSORA. A
EMPRESA DEVERÁ MANTER t]MA EQT'IIE À DISPOSIçÃO DA SECRETARIA ?ARA QIJE A CONTINT'IDADE DoS
TRABALHOS NÃO SEJA AFETADA, TORNANDO A§SIM t]MA IV'ELHOR EFICTÉNCI,C E QUÂIIDADE NO SERVIçO
PRESTADO,

:E_!l§9^D-q${IEy!-19-99!}E,y1EM s6v,ço 80
IMPRESSORÂ LASER MONOCROMATICÀ

SER\IÇO DE MANUTENçÃO CORRETIVA EM IMPR,ESSORÂ LASER MONOCROMÁTICA,(SÊRVIÇO DE
MANTTTENÇÀO CORRETTVA EM TMPR,ESSORA LASER MONOCROMÁTICA COM A VERIFICAÇÃO NOS PERIFIiRJCO§,

QUANDO NECESSÁRIA A STIBSTMNÇÃO DO PREÉRICO, SEM ôI\'US PARA A SECRETARIA TODA E QUAIQI,]ER
PEÇAS PARÀ O BOM FI,JNCIONAMENTO DO EQI,}IPAMENTO DE}'ERÂ SER POR CONTA DO FORNECEDON, SEM
NENHTJM ÔNUS PARÁ A SECRETARIA DESLOCAMENTO DA EQUIPE PA-R.A O LOCAL DE ATE}.TDIME}.ITO (ZONA
TJRBANA E RIJRÂL) POR CONTA DO FORNECEDOR SEM GERAR ôN]U§ PARA A SECRETÁIJÀ TODA§ Â§ DESPESA§
COM ALÍMENTAÇÃO. HOSPEDAGEIT4 ENCARGOS E OBRICAÇÔES SOCTAIS SÃO DE RESPONSABILIDADÊ DO
CONTRÂTADO, )CONTRATADO,)

SERYIçO DE MÀM'TENÇÀO COPTETIVA EM COPIADORÀ
MONOCROMATICA

6

SERVIçO DE. MANUTENÇÃO CORXEIIVA EM tr"PRTSSORA A TÍNTA (BT]LK OU CONYENCIONÁI) SERVIçO DE
MANU]ÉNÇÃO CORRETIVA EM IMPRÊSSO,RA 

'ATO 
DE.TINTA COM A VERIFICAÇÀO NOS PERIFÉRrcOS, QUANDO

NECESSÀRIA A SI,'BSTITUIÇÀo Do PERIÉRICo. sEM ÔNUS PARA A SECRETARTA A MANUTÊNçÃo CORRETWA
DEVERÁ SER EXECUTADA OBRIGATORIAMENTE SEMPRE QIJE SOLICITAM PELO GESTOR OU FLINCIONÁruO DO
SETOR ONDE O EQTJIPAMENTO ESTEJA EM USO TODA E QUAIQI]ER PEÇAS PARA O BOM FTJNCIONÂMENTO DO
EQI-IIPAMENIO DEVERÁ SER POR CONTA DO FORNECEDOR, SEM NENHUM ôI'IIJS PARA A SECRETARIÀ
DE§LOCAMENTO DA EQIJIPÊ PARA O LOCAI. DE ATEIIDII-,ÍENTO POR CONIA DO FORNECEDOR SEM GERÂR ôNT-'S
PARA A SECRETARIA TODÂS AS DEPESAS COM ALTMEMTAÇÃO. HOSPEDÂGED1, ENCARC,O§ E OBRIGAÇÓES
§OCIAIS §ÃO DE RE§PON§ABILIDADE DO CONTRATADO.

MANIFESTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

NP
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)

I]TILZAR TITITA DE QUÀLIDADE CONFORME O MODELO
DA NÍPRESSOR-A.

SERVlqo DE RECAL.GA DE SISTEMc DE BULK PARA IMPRESSORA: , coRESr PRETA AMARELo, AZUL E
VERMELÍIA SERVIçO DE RECARGA DE sISTEli,Í,\ DE BULK PAR-A ÍMPRESSoRA: - COR: PRETÀ AMAREIO, Aãtr E
\ERI'GLIIÀ - CAPACIDADE: 70 À,tr, DE\TRÀO UTTLVAR TINTA DE QUALIDADE CONFORME O MODELO DA
IMPRESSORA

sERvtço DE MÂNrrENçÃo coRxETrvA EM cARTUcHo DE ToNER sERvtÇo DE L,r!'NLTENÇÃo CoRRETwA
CARTUCHO DE ToNER .oMpREEr'rDE A suBsTrTulÇÃo DAS sEcr,sIIEs pEÇAs c[-tNDRo, LÂI,{NA DosADoItA
E RoLo DE RE\.ELAÇÃo A EMPRESA DEVER.A MANTER UMA EeLrrpE A DrsposrçÃo DA SECRETARTA PARA euE
A CoNTTNLTIDADE Dos rRABArHos NÃo SEJA AFETADA ToRNANDO AsstM UMA r,GLHoR EFrcÉNch E
QUALIDADE NO SERVIÇO PRESTADO

L\D QTD

5.0

t00

@0

.t

SERVIÇO DÉ AÊCARGA DE CÂRTUCHO DE TONER- NA COR PR,ETO SERVIçO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TOIIE& NA Cok PRETo, - CAPÀCIDÂDE] 60G OU PO DE QUÀLIDADE CONFORME O MODELO DA IMPRE§SORA A
ETVPRESA DEVERÁ MÀ,ITER ['MA EQI'IPE A DISPOSIÇÂO DA SECRETARIA PARA QTIE A CONTINUIDADE DOS
TRÂBÂLHoS NÃo SEJA AFETADA ToRNANDo AssIM UMA t.GLHoR EFlcÉNClA E eUALIDADE No sERvIÇo
PRESTADO.

sER\,IÇo DE MANUTENçÃo coRRETrvA EM
IMPRESSORÀ LASER MONOCROMATICA

§ERVTçO DÊ RECARGA DE CARTUCHO DE TONE& NA
COR: PRETO

DESCRIÇAO

SER\'IçO DE RSCÂRGA DE §ISTE\,,IA DE BULK PARA
IMPA.E§SORAT - CORES PRITÀ ÂMÂRELO, AZUL E
VERMELI]Â §ERVIÇO DE RECÂRGA DE §ISTEMA DE
BULK PARÀ IMPRESSORA: - COR] PRETA, AMARELq
AZUL E !'ERMELIIA - CAPACIDADE: 70 ML DEvERÂo
UTILZÀR TINTA DE QUALIDADE CONFORME O MODELO
DA IMPRE§§ORA.

sERvIÇo DE_ MANLIENçÃo coRRErrvA ÊM [,pREssoR^ A TINTA (BULK ou_coNvENcIoNAL) sERVrÇo DE
MÁNUTENÇAO CORRET'IVA EM IMPRESSORA ,IATO DE.TINTA COM A VERIFICAçAO NOS PERIFERICOS. QUANDO
NECESSARIA A SUBST1TUIçÁO DO PERIFER]CO, SEM ONUS PARÂ A SECRETARIA A MÁNUTENçÂO CORRETIVA
DE!'ERÁ sER E)Gcr,nADÀ oBRJGAToRIAMENTE SEMPRE euE solrcrrADo pELo cEsroR ou FUNCIoNÁRro Do
SETOR ONDE O EQTJIPAMENTO ESTEJA EM I]IIO, TODA E QUALQIJER PEçAS PARA O BOM FTJNCIONAMENIO DO
Eer.[pAMENTo DEVERÁ sER poR coNTA Do FoRNEcEDo& sEM NENHT.]M ô],us PARA A sEcRETARtA
DESLoCAMENTo DA EeuIpE PARA o LocAL DE ATENDIMENTo poR coNTA Do FoRNECEDoR sÃ,í GERÁR ôr.]lJS
PARA A §ECRETARIA. TODAS A§ DEPESA§ COM AL[',GNTAçÂO, HOSPEDAGEM ENCARGO§ A OBRJGAçÕES
soclÀS SÃo DE RESPoNSABILIDADE Do CoNIRATADo

ó

SER}'IçO DE MÁNT,'IENçÃO CORRETIVA EM IMPR,ESSORA LASER MONOCROMÁTICA(SERVIÇO DE
MANUTENçÃO CORRENVA EM IMPRFSSORA LASER MONOCROMATICA COM A VERIFICAçÃO NOS PERIFÉRICOS.

euÂtDo NEcEssÁRIA A suBsrrruIÇÃo Do pER.E,Éruco, sEM ôNUS PARA A SECRETARIA ToDA E eUALeUER
pEÇAs PARA o BoM FUNCIoNAMENTo Do EelJIpAÀ-GNro DEIERÀ sER poR coNTA Do FoRNEcEDo& sEM
NENHUM ONUS PARÂ A SECRETARTÀ DESLOCAMENTO DA EqIJ]PE PARÂ O LOCAI- DE ATENDIMENTO (ZONA
IJRBANA E RURAL) POR CONTA DO FORNECEMR SEM GERÂR ONUS PARA A SECRETARIA TODÂS AS DESPESA§
coM ALnGNTAçÃo, HoSpEDAcEM ENcARcos E oBRlcAÇÕEs socIAIs sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do
CONTRâTADO, )CONTRATADO,)

sERvrÇo DE MÁNUTENÇÃo coRxrrlvA EM coprADoR^
üãilôánõujiniÀ-- sríviço Jo

sERvrço DE MAÀ,urENÇÃo coRRETrva EM coptADoRÀ MoNocRoMATrca (sERvtÇo DE MAr.nrrENÇÃo
coRRErrvA EM copIADoRA coM A rB['rcAçÃo Nos pER-tF'ÉFJcos, euANDo NEcEssÁ-uA A sr,tssrrnnÇÂo
Do pEREÉRrco, sEM ôNUs PAI{A A SECRETARIÁ, ToDA E euALer.lER pEÇÂs PARA o BoM FUNcroNÁMENTo Do
Eer.IIpÂMENTo DEVERÁ sER poR coNTA Do FoRNEcEDo& sEM NENHLM ó|.us pAR^ A SECRETARJÀ
DESLOCAMENTO DA EQTJIPÊ P.ARA O LOCAL DE ATENDIMENTO (ZONA URBANA E RURAL) POR CONTA DO
FoRNEcEDoR sEM GERAR ÔNtJs PARA A SECRETARIÀ ToDAs As DÊsPEsAs coM ALtr\,GNIAÇÃo,
HOSPEDAGETJÍ, ENCARGOS E OBRIGÂÇÕES SOCIAIS SÃO DE RE§PONSÁBtr,DADE DO CONTR.ATÂDO,)

§ÊR}-IÇo DE MANUTENçÃo coR.RTTÍvA Eú
TMPRESSORA A TINTA (BULK OU CONVENCIONAL)

I\trANIFESTANTE: SECRETARIA MLTNICIPAL DE PROTECAO A MULHER E A FAMILIA

SEQ

SER\'Iço DE RECARGA DE SISTEMA DE BUL( PARA IMPRES§oRA: - CORES: PRETÀ AMARELo, AZUL E
VERMELIIA. SERVIçO DE RECARGA DE SISTEMÂ DE BIJLK PARA IMPRES§oRÂ] - coRr PRETÀ AMARELq AZUL E
!,ERMELHA - cApAcIDADE 70 r![- DEvERÀo u-nLVAR IrNTA DE eUALTDADE coNFoRME o MoDELo DA
IMPRES§ORA

sERvço DE MANUTENÇÃo coRRETrvA EM cARTUcHo
DE TONERNP FúE& Rua Galeria GentiI Cardoso, 20 - CentÍo, 63.700-000

Ft Íw

sERvIÇo DE MANUTxiNÇÃo CoRRETTA EM CARTUCHo
DE TONER

5

@



CRATEUS

sERvIço DE MANUTENÇÀo coRRETrvA EM cÀRTUcHo DE ToNEx- sERvIço DE MANUTENçÀo coRRETrvA
CARTUCHo DE TONER COMPREENDE A SUBSTITIJIçAO DA§ SEGUINTES PEÇAS: CILÍNDRO, LAMINA DGÂDORA
E RoLo DE REvE-AÇÃo A E',pREsA DEVERÁ LrÂNrER r.lMA EeuIPE A DlsposlçÀo DA SECRETART PARA euE
A CoNTINUTDADE Dos TRABALHoS NÃo SEJA AFETADÀ ToRNANDo AssIM trMA l,GLHoR EncIÊNcIA E

QUALIDADE NO SERVIÇO PRESTADO,

SERVIçO DE RE'ARGA DE CARTUCHO DE TONE& NA
COR: PR-ETo.

.t

MANIFESTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTLIRÁ

SERVIÇO DE RECÁRGA DE CARTUCHO DE TONER. NA COR: PRETO SERVIçO DE RECARCA DE CARTUCHo DE
TONER, NA COk PRÉTq - CÂPACIDADEj 6oG OU PO DE QUATIDÂDE CONFORME o MoDELO DA IMPRESSORA. A
EÀ,pREsA DEVBÁ MANTER UMA Ee[jrpE A DtsposlçÃo DA sEcRETARtA ?ARA euE A CoI.ITINUIDADE Dos
TRABALHo§ NÃo §Ê,A ATETÂDÀ ToRNANDo ASSIM IJMA MELHoR EFIcTÊNcLc E QUÂLDADE NÔ sRl,IÇo
PRESTÁDO

sERvIÇo DE MANLrrEltÇÃo coRRETtvA EM s€Íviço 50
IMPnESsoRA LAsm. MoNocRoMÁTIcA

sERvIÇo D-E MANUTENÇÃo coRRETryÀ EM rMpREssoRA tAsER MoNocRoMÁTtcA.(sER!,rço DE
MANUTENçAO COXRETTVA EM IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA COM A VERIFICAçAO NOS PERIFERICOS.

QUANDO NECES§ARIÂ A §IJBSTTTUIÇAO DO PERIFERICO, SEM ONUS PARA A SECRETARIA TODA E QJALQUER
PEçÂS PARÁ O BOM FTJNCIONAMENIO DO EQUIPA},GNIO DE}ERA SER POR CONTA DO FORNECEDOR, SEM
NENHIJM ONUS PARA A SECRETARIA DESLOCAMENTO DÂ EQUIPE PARA O LOCAT DE ATENDIMENTO (ZONA
URBANA E RURAL) poR coNTA Do FoRNECEmR sEM GERÁR ôNUs pARÁ À SECRETARIA ToDAs As DEspFsAs
COM ALtr.,GNTAçÃO, HOSPEDAGEM ENCÂRGOS E OBRIGAÇÔES SOC]AJ§ SÃO DE RE§PONSÂBILIDADE DO
CONIRATADO )CONTRÂTADO, )

:ElI99?.8 }9I..]TENÇÃo 
coFÀEflvAEM coprADoRA s.,v,rp 5.0

MONOCROMATICA

sER\,tço DE MANr-rrENçÀo coRRETrvA EM c-optADoRA MoNocRoMÁTrca (sERvrço DE MÂNr[ENÇÃo
coRxETwA EM coptADoRA coM A \BEIcAÇÀo Nos pERlFÉrucos, euANrrc NECESSÁRIA A sr..IBsrmnçÃo
m PERFfuICo, SEM ÔNUs PARâ A SE.RE.TARIÂ ToDA E QUATQUER PÉçAs PÂRÂ o BoM FUNCIONAMENTo Do
Eet IPÂMENTo DEVERÁ sER poR coNTA Do FoRNECEDo& sEM NENHIJM ôNrJs PARA A SECRETARTA
DESLOCÀMENTO DA EQUIPE PARA O LOCAL DE ATENDIMENTO (ZONA IJRBANA E RTJRÁL) POR CONTÀ DO
FoRNEGDOR sEM GEÍ|ÀR ôt.lus PARA A SECRETARIA ToDAs AS DESPESAS coM AI.nGÀ'rAÇÃo,
HOSPEDAGET"Í ENCARGO§ E OBPJGAÇÓE§ SOCIAIS SÃO DE RESPONSABILIDADE DO CONTRÂTADO )

sERvIço DE MANI TENçÃo coRRE[va EM
IMPRESSORÁ A TINTA (BT]LK OU CON!'ENCIONAL)

T\D QTD

5

ó

sERvIÇo DE MANLTIENçÀo coRxrrrvA EM IMPRESSoRA a rrNTA (BL,LK ou coNvENcloNAL) sERvtço DE
MAM,TENÇÃo coRRETIvA EM IMPRESSoRA ]ATo DE TINTA CoM A !,ÊRTFICAçÃo NoS PERFÉUCO§, QUANDo
NECEssÁruA A sUBSTrnrÇÀo Do pER.E'ÉRIco, sEM ôNUS PARA A §ECRETARTA. A MANITENçÃo coRRETrvA
DEVERÁ sER E)GCUTADÀ oBRJGAToRIAMENTE, SEMPRE QIJE SoLIcITADo PELo GESToR oU FUNcIoNÀruo Do
SETOR O}.]DE O EQIIIPAMENTO ESTE]A EM USO, TODA E QUALQTIER PEÇAS PARA.O BOM FUNCIONAMENTO I')C)

EQT]IPÀMENTO DEVERA SER POR CONTA DO FORNECEDOR. SEM NENHT]M ONUS PARA A SECRETARIA
DEsLocAMENTo DA EeuIpE PARA o LocAL DE ATENDIMENTo poR coNTA Do FoRNEcEDoR sEM GERAR ôNUs
PARA A SECXETARTA. TODA§ AS DEPESA§ COM ALtr'-€}üAçÂO. HOSPEDAGEÀ( ENCARCO§ E OBRIGAçÕES
soclÀs sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do coNTRÂTÂDo.

SEQ DESCRIÇÂO

SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE BT'L( PARA
IMPRESSORA: - cOiES:PRETÀ AMÂRELO, ÂZIJL E
VERMELI{A SERI'IçO DE RECARGA DÉ §ISTEMA DE
BULK PARA IMPRESSORÁ: - COR:PRETÀ AMÂRELq
ÁZUL E VERMELIIA, - CAPACIDADE: 70 ML DE\ERÂO
TJTILIZAR TINTA DE QUAIIDADE CONFORME O MODELO
DA IMPRESSORA,

SARVIçO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONER NA
COR PRETO

l

SERVIçO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARÁ IMPRESSoRA: - COREST PRETA" AMARELO, AZUL E
VERMELI{À SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARÂ INÍPRESSORA: - CôR PRETÀ AMARELO, AZUL E
VERMELHÀ . CA}ACIDADE: 70 }.,tr. DE\TRÁO UTILZAR TINTA DE QUALIDADE CONFORME O MODÉLO DA
IMPRESSORÀ

sERvlÇo DE MANIÍTENÇÃo coRxETIvA EM CARTUCHo
DÊ TONER,

sER!,Iço DE MÂNUTENçÃo coRRETrvA EM cARTUcHo DE ToNER sERirço DE MÂNU'rENÇÃo coRxETrvA
cARTUcHo DE ToNER coMpREENDE A s[lBS-TITUlçÃo DAs sEcr,'nITEs pEçAs. c-tr slDRo, LÂÀ.fiNA DoSADoRA
E RoLo DE REVELAÇÃo. a EI!.IPRESA DEyFiÀ MÁNTER urrA EeutrE A DlsposlÇÃo DA SECRETARIA PARA euE
A coNrINlJÍDADE Dos rRÂBArHos NÃo SEJA AFETADÁ, ToRNANDo ÂssrM UMA À,GLHoR mrcÉNcrA E

QUAIIDADÊ NO SERVIçO PRESTAM

dW

ÚRA

Gf. Rua 6ateria 6entit Cardoso, 0 - Centro,63.700-000

l:0 0

600



CRATEUS

.l

SERVTÇO DE RECARGA DE CARTIjCHO DE TONER. NA COR, PRETO, SERVIçO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
ToNE& NA coR PRETq - CAPACIDADE: 6oG oU ,rC DE QUALIDADE CoNFoRME o MoDELO DA IMPRESSORA. A
EÀ,fREsA DEVEÁ MANTER UMA EeurpE À DtspostçÃo DA sEcRET.qRtA 

"ARA 
etJE A CoNTINUIDADE [)os

TRABATHoS NÃo SEIA AFETADÀ ToRNANDo AssIM ltMA MELHoR EFrcÉNcL{ E eUALIDADE No sER!1Ço
PRESTADO

sÉRrIlÇo DE MÁNUTENCÀo coRRETIvA EM
tMPREssoRÁ LASER MoNocRoMÁfi cA.

sER!'lço D_E MÂNr,'rENÇÃo coRRETlvA EM IMpREssoRÁ LASER MoNocRoMÁflcA.(sER!1ço DE
MANUTENCAO CORRETIVA EM IMPRESSORÂ LASER MONOCROMATICA COM A \ERIFICACAO NOS PEruTERICOS,
euANDo NEcEssÁruA A sr-rBsrmnÇÃo Do PERFÉ cq sEM ôNUs pARÁ A SECRETÂRIA ToDA E euAreLJER
PEÇAS PAXÂ O BOM FIINCIONAMENTO DO EQTJIPAMENTO DEVERÁ SER POR CONTA DO FOR}IECEDOR, SEM
NENHIIM ONUS PARÂ A SECRETARIA" DESLOCAMENTO DÀ EQI'IPE PARA O LOCAT DE ATENDIMENTO (ZONA
URBANA E RURAL) poR coNTA Do FoRNECEDoR sEM G,ERÂR ór\'us pARÂ A sEcRrrARtÀ ToDAs As DEspEsAs
COM ALtr.,GNIAçÀO. HOSPEDAGEÀ4 ENCARGOS E OBRTGAçÕES SOCIA§ SÃO DE RESPONSABILIDADE E'O
CONTRATADO ONTRATADO.)

gI],1*p.É.H*TJTENçÃo coR-RErrvA EM copLqDoRA s6.iço too
MONOCROMÂTICA

sERvtço DE MÂNr[ENÇÃo CoRRETIVA EM coptADoRÂ MoNocRoMÁncA (sER\4ço DE MANI TENçÃo
coRRETrva EM coprADoRÁ coM A vERIFIcAÇÁo Nos pERFÉrucos, euANDo NEcEssÁRIÂ A stJBsrrruçÃo
Do ER.F,ÉRrco, sEM ôNUs pÁRÂ Â SECRETÂRJA ToDA E euÁler,,ER pÊcAs PARA o BoM RJNCIoNAMENTo Do
EeuIpAMENTo DEIERÁ sER poR coNTA Do FoRNECEDoR- sEM NENHUM ôl\'r,s pARÁ A SEcRETARIÀ
DESLOCAMENTO DA EQIJIPE P.ARA O LOCAL DE ATENDIMENTO (ZONA TJRBANA E RT]RAL) POR CONTA DO
FoRNECEDoR sEM GERAR ôI.us pARÂ A SECRETARIÀ ToDAs As DEspEsAs coM ALD,.GNTAçÃo.
HOSPEDAGE}'{, ENCARGOS E OBRIGAÇÔES SOCIAIS §ÃÔ DE RE§PONSABTLIDADE DO CONTRATADO.)

L\D QTD

t00

t00

600

:t0 n

6
sERvIÇo DE MÀNUTENçÃo coRnETIvA EM
IMPRESSORA A TINTA (BI]LK OU CON!'ENCIONAL)

DEscRrÇÀo

SERYIçO DE RECARGA DE SISTEMÂ DE B1JLK PARA
IMPRESSORÀ . CORES: PRETÀ ÁMARELq MUL E
VERMELHA SERYIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE
BULK PARÂ IMPRFSSoRA: - COR : PRETÀ ÁMARELq
AZT]L E VERMELIIA - CAPACIDADEI 70 ML DEVERÃO
I]ITLIZAR TINIA DE QUAIIDAE CONFORME O MODELO
DA IMPRESSORA,

SER}'IÇO DE RECÁRGA DE CARTUCHO DE TONER, NA
COR] PRETO

SER\'1Ço DE RECÂRGA DE SISTEMA DE BULK PARÁ IMPRES§oRA: - CoRES: PRÊTÀ AMARELO. AZlJt E
}ERMEL}IÀ SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARÂ IMPRES§ORA: . COR: PRETA AMÂRELO, AZTJL E
VERMELHA - CAPACIDÁDE: 70 I,"o- DE\trRÀO LI-TILIZAR TINTA DE QUALIDADE CONTORME O MODELO DA
IMPRESSORA

sER\1ço DE MANUTENçÃo coR-RrrIvA EM cARrucHo
DE TONER

SERI,IÇo DE. MAM,IENçÀo coR.RETTvA EM n,OREssoRA A TINTA (BULX oU.CoNVENCIONAL) SERVIÇO DE
MÁNTITENÇÃO CORRETTVA EM IMPRESSORA 

'ATO 
DE TINTA COM A \CRIFICAÇAO NOS PERIFERICOS, QUANDO

NEcEssliRtA A strBsrmrçÃo Do pERntruco, sEM ôNUS pARÁ A SECRETARIA A MANLTENçÃo coRRETIvA
DE\ERÁ SR E)GCI.rIADÀ oBRIGAToRIAMENTE SEMPRE QIJE SoLIcTTADo PELo GESToR oU FIJNCIoNÁRIO Do
SETOR ONDE O EQTJIPAMENTO ESTEJA EM USO TODA E QUALQUER PÉçAS PARA.O BOM FIJNCIONAMENTO DO
ÉQIJI?AMENTO DE}'ERA SER POR CONTA DO FORMCEDO& SÊM NENHI'M ONUS PARA A SECRETARIÂ
DEsLocAMENTo DA EeIJIPE PARA o LocAL DE ATEN'DIMENTo poR coNTA Do FoRNEcEDoR sEM GERA.R ôNUs
PARA A SECRETARIA. ToDAs As DEpEsAs coM ALtroNrAÇÃo, Ho.SPEDAGEN4 ENcARcos E oBpJGAÇôEs
socIAIS SÃo DE RESPoNSABILIDADE Do CoNTRATADo,

MANIFESTANTE: SEC. MUNIC. DESENV. ECONOMICO, EMPREENDEDORISMO E
TRABALHO

:

SEQ

sERtrÇo DE MANITIENçÃo coR.RETIvA EM cARTU-cHo DE ToNEL sERyrÇo DE MANUTENçÂô coRRETIvÀ
cARTUcHo DE ToNER CoMPREEN'DE A suBsrtrulÇÃo DAs sEcrÍÀmES pEÇAs: c-ILmDRo, LÂMrNA DoSADoRA
E RoLo DE RE\ELAÇÃo A E}',PRESA DEVERÁ MA'IER T]MA EQUIPE A DT§Po§IçÃo DA §ECRETARIA PARA QI,]E
A CoNTINUIDADE Dos TRABALHoS NÃo SEJA AFETADÀ ToRNANDO AssrM UMA l'GLHoR EFICÉNCIA E

QUALIDADE NO SERVIÇO PRESTADO.

l

SÊR!'IçO DE RECARGA I» CARTUCHO DE TONER. NA COR: PRETO SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER, NA COR: PRETq . CÁPACIDADE: 6OC OU Ú DE QUAI,DAE CONFOR]',G O MODELO DA IMPRESSORA, A
EL,fitF-sÂ DEVBÁ MANTER r.lMA EelJIpE A DtsposrÇÃo DA SECRETARTÂ PARA euE A CoNTNUIDADE Dos
TRABALHoS NÃo SEJA AFETADÀ ToRNANDo ÂssIM uMÁ MELHoR EncÉNctA E eUALDADE No sERvIÇo
P3E§TADO-

sER!,rço DE MANLTTENçÁo coRREÍvA EM
IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA

W

QirrÊ

l\,\)R

v
-t

Rua Galeria Gentil Cardoso, zo - Ío, ó3.700-000 Á
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CRATEUS
üRÂ r,r

sERvlÇo D_E MANLTENÇÃo coRRETrvA EM IMPRESSoRA LASER MoNocRoMÁTICA(sERvIço DE
MANUIENçAO CORRETIVA EM IMPRESSORA LASER MONOCROMATTCA COM A !'ERIFICAçAO NOS PERIFERICOs.
euÀ}.Do NEcEssÁRrA A sr.JBsrrruÇÃo Do pERIfl;FJCo, sEM ôNUs PARA A sEcRETÂRtA ToDA E erJÂleuERpEçAs pAlA o BoM FUNCIoNAMENTo Do EeuIpAMENro DEVERÁ sER poR coNtA Do FoRNECEDoR sEM
NENHTJM ONTJS PARÁ A SECRETARIA DESLOCAMENTO DA EqUIPE PARA O LOCAL DE ATENDTMENTO (ZONA
IJRBANA E RI]RAL) POR CONTA DO FORNECEDOR SEM GÊR.AR ONUS PARA A SECRETARIÁ" TODAS A§ DESPESA§
coM ÂLÂ,GNTAÇÃo. HoSPEDAGEM ENCARGoS E oBRIGAÇÕES SoCIAIS SÁo DE RESPoNSABILIDADE Do
CONTRATADO ONTRATADO )

elle p-E-EyrENÇÃo coRRETrvA EM copraDoRA sfrço j.o
MONOCROMATICA

sER\1Ço DE MANr-[ENÇÃo CoRRETwA EM c_oprÂDoRÀ MoNoaoMÁTrcÀ (sERvIço DE M.ANUTENçÃo
COR.R.ETTVA EM COPIADORA COM A VERIFICAÇAO NOS PERIFERICOS, QUANDO :.IECESSARIÂ A SUBSTITUÇAO
Do pERFÉRIco, sEM ô{Ls PARA A SECRETARIA ToDA E euALer.rER pEÇAs PARA o BoM FUNCToNAMENTo Do
EeurpAMENTo DEvmÁ sER mR coNTA Do FoRNECEDoR, sEM NENHUM ôNUs pARÂ A sEcRETARtA
DESLOCÀMENTO DA EQUIPE PARÁ O LOCÁL DE ATENDIMENIO (ZONA IJRBANA E RTJRAI) POR CONTA DO
FoRNEcEDoR sEM GERÀR ôM-rs paRÂ A SECRETARJÂ, ToDAs As DEspEsÀs coM ALtrGNrAçÃo,
HospEDAcEL4 ENCARGoS E oBRIcAçôEs socrArs sÃo DE RESPoNSABITDADE Do coNTRÂTADo )

ó
sERylço DE MANUTENçÃo coRRÉTIvA EM
IMPR,ESSORA A TINTA (BIJLX OU CONVENCIONAL)

100

sERvIço DE- MÂNUTENçÃo coRRETtvA EM tr',fRÉssoRÂ A TINTA (BULr ou-coNvENcIoNÂL) sERrrrço DE
MÁNUTENÇÁO CORRETTVA EM IMPRESSORÁ JATO DE"TINTA COM A \'ERTFTCAçAO NOS PERITERI.CO§. QUANDO
NECESSARIA A SIJBSTITNÇAO DO PERIFEzuCO, SEM ONUS PARÀ A SECRETARIA A À,I\NIIIENÇAO CORRETTVA
DEVERÁ sER E)ccLIrADÀ oBRIGAToRIÂMENTE, SEMPRE euE solÍcrrADo pELo cEsroR ou Fl-rNCloNÁRIo Do
SÉTOR ONDE O EQIJIPAMENTO ESTE'A EM USO. TODA E QUALQIJER PEÇAS PARA O BOM FTJNCIONAMENTO DO
EeuIpÂMENTo DEVERÁ sER poR coNTA Do FoRNECEDo& sEM NENHTjM ôl,us PARA À SECRETARIA.
DEsLocÂMENTo DA Eel.lrpE PARA o LocAL DE ATENDIMENTo poR coNTA Do FoRNECEDoR sEM GERAR ôNUs
PARA A SECRETARIA. ToDAs As DEpEsAs coM ALIÀ.GNrAçÃo, HospEDAcEn4 ENcARc,os E oBRtcAçôEs
socIAIs sÃo DE RESPoNSABTLTDADE Do coNrRATADo.

MANIFESTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO SOCIAL E RELACOES
PUBLICAS

SEQ DESCRI('AO L\D QTD

sERytÇo DE MÁNIIIENÇÃo coRRETTvA EM cARTU-cHo DE ToNER. sERvrÇo DE MÂNUTENÇÂo coRltETIvA
cARTUcHo DE ToNER. coMpREENDE A suBsrmrcÀo DAS sEcr,trI[Es pEÇAs CILINDRo, LÀ],o,rA DosADoRÀ
E RoLo DE RE\ELAÇÃo. A E\pREsA DEIERÁ MANTER UMA EeuIpE Â DrspostçÂo DA SECRETARIA PARA euE
A CoNTINUIDADE Dos TRABALHoS NÃo sElA AFETADÀ ToRNANDo AssIM LrMA l"GLHoR EncÉNclA E
QUALIDADE NO SERVIÇO PRESTADO

SER!'TÇO DE RECÂRGA DE CARTUCHO DE TONER NA
CoR: PRETO.

SERVIçO DE RECARGA DE SISTEMA DE BT]LK PARÂ
IMPRESSORA: - CORES: PRETÀ AMARELq AZUL E
\EF}'ELTIA SERVIçO DE RECARGA DE SISTEMA DE
BULK PARÂ IMPRESSORA: . COR: PRETA AMARELO,
AZUL E VERMELIIA - CAPACIDADE: 70 ML DEVERÂO
UTILZAR TINTA DE QUALIDADE CONFORME O MODELO
DA IMPRESSORÀ

ry

SERVIçO DE RECARGA DE SISTET,íÂ DE BUIK PARA IMPRE§SÔRA: - CORES: PRETA AMARELq AÃJL E
VERMEL}IÀ SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARA IMPRESSORA: . COR PRETA AMARELO, AZUL E
IERMELHA . CAPACIDADE] 70 l,fl- DEVERÃO T]TILZAR TINTA DE QUALIDADE CONTORME O MODELO DA
TMPRESSORÂ

sERvtÇo DE MANrrrEliÇÃo CoRRETwÂ E',í cART[rcHo
DE TONER,

6) t)

l:0 0

CONTRATADO )CONILAT

.,1

sER!'lÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DÊ ToNER. NA COR: PRETO. SER\'IÇO DE RECÂRGA DE CARTIICHO DE
TONER, NA COR: PRETq - CAPACIDADET óoG oU PO DE QUALIDADE CoNFoRME O MoDELo DA IMPRE§SORA A
EÀ,eREsA DEVERÁ MANIER T]MA EQIJIPÊ A DIIIPoSIÇÃo DA SECRETARIÂ PARA QIJE A CoNTINIJIDADE DoS
TRÁBALHoS NÃo SEJA AFETADA ToRNANDo AssIM LIMA i'cLHoR EFrcÉNcLq E eUALIDADE No sERvIÇo
PRESTADO.

sERvtco DE MANUTLNCÃo coRRETrvA EM
iÀsiioüi"-ieriüõli:cRólvÀiiCa -." stíviço r 0 0

sÊRtlÇo D_E MÂMJTENçÃo coRRETrvA EM rMpREssoRÁ LASER MoNoc-RoMÁTIcA.(sERvrço DE
MANLNENÇAO CORRETIVA EM IMPRESSORA LA§ER MONOCROMATICA COM A 1ERIFICAÇAO NOS PERIFERICOS.

w Rua 6ateria Gentit Cardoso, 20 - CentÍo, ó3.700-ooo
\



F cmreus

sERvIÇo DE MANU-IENçÀo coRRETtvA E\.{ copIADoRÀ
MONO«OMATICÁ"

MANIFESTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

t \D QTD

100

t00

6110

l00 al

JO

JO

6

sERvIço DE MANUTENÇÃÔ CoRRETIVA EM coPIADoRÀ MoNoCRoII,ÍATICA (sERvIco DE MÁNTIIENCÂo
coRRETrvA EM copIADoRA coM A vER-E-tcAÇÃo Nos pER-FÉrucos, euANDo NEcEssÁRrÁ A suBsnruçÀo
Do pER[Éruco, sEM ôNUS pARÂ A SECRETARIÀ" ToDA E euArer]ER pEÇAs pARÁ o BoM FUNctoNÁMENTo Do
EeurpAMENTo DEVERÁ sER poR coNTA Do FoRNEcEDo& sEM NENHTTM óNUs PARA A SECRETARIÀ
DESLOCAMENTO DA EQUPE P^ARA O LOCAL DE ATENDIMENTO (ZONA T]RBA]\IA E RUNÀL) POR CONTA DO
FoRNECEDoR sEM GERÂR ôNus pÁRA A SECRETARIÂ ToDÂs Âs DESPESAS coM ALÀ.ENrAçÃo,
Ho6PEDAGEM, ENCÂRGo§ E oBRIGAçÕE§ soctAls sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do coNTRÂTADo. )

sERyrÇo DE MANUTENÇÃo coRxETtvA EM
ÍMPP§SSORA A TINTA (BULK OU CÔNVENCIONAI)

sERYrço DÊ_ MÂNUTENçÀo coRRETlvÀ EM nwREssoRA A TrNTA (BULK ou coNlENCroNÁr) sERyrÇo DE
MANUTENçÃo coRRETIvA EM rMpREsso.RÁ IATo DE-TÍNTA coM A \tsRFrcAÇÃo Nos pEREÉRICos, euANDo
lEcEssÁRIA A strBsrrrulÇÃo Do PERFÉRICo, sEM ôNUs PARA A §ÉCR-ETARTA A MAiüJTENÇÃo coRRETIvA
DEVERA SER E)GC[ TADÀ OBRIGATORIAMENTE, SEMPRE Qtr'E SoLIcITADo PELo GESToR oU FUNCIoNARIo DO
SETOR ONDE O EQTJIPÂMENTO ESTEJA EM TISO TODA E QUAIQLTER PEÇAS PARA.O BOM FI]NCTONÂMENTO DO
EQI,'IPAMENTO DE!'ERA SER POR CONTA DO FoRr\ECEDOR, SEM NENHUM oMJS PARA A SECRETARIA
DESLOCAMENTO DA EQUIPE PARÂ O LOCAI DE A'IENDIMÉIiTO POR CONTA DO FOR}.ECEMR SEM GERÀR ÔN'TJS

PARA A §ECR.ETARIA. ToDAs As DEPESAS coM ALEGI.IIAçÀO, r]oSPEDAGEM ENCARC,oS E oBRrcAçÕEs
SoCIAI§ SÂo DE RE§PoNSABILIDADE Do CoNTRÂTADO

SEQ DESCRIçAO

SERVIçO DE RECARGA DE SI§TEMA DE BULK PARA
IMPRFISORÁ: - CORES: PRETÀ AMÀRELo, AZIIL E
VERMELITA SERVIçO DE RECARGA DE sI§TElrú{ DE
BULK PARA IMPRESSORA: - COR: PRETA AMAR.ELq
AZUL E 1GRMELHA - CAPACIDADE| 70 ML DE\GIúo
UTILZAR TINTA DE QUAIIDADE CONFORME O MODELO
DA IMPRESSORÀ

sERVIço DE MANUTENÇÂo copÀETrvA El,, coprADoRA
MONOCROMATICÀ

SERYTÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE BIJLK PARA IMPRES§oRA: - CORI§: PRETÀ AMARELq AZUL E
IERMELIIA. SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE BLILK PARA IMPRESSORA: - cOR: PRETA AMARELO, AZUL E
\ERMELHÀ . CA}ACIDADE] 70 I.,{- DEVBÃO UTILÍZAR TINTA DE QUALIDADE CONFORME O MODELO DA
IMPRESSORA

sERvIÇo Ds MÁNurENÇÃo CoRRETIVAB\.í cARTUcHo
DE TONER,

sERvrço DE MANr[ENÇÃo coRRÊTIvA EM cARTUcHo DE ToNER sERvIço DE I,ÍANLIENÇÃo coRREnvA
cARTUcHo DE ToNER CoMPR.EENDE A suBsr1TulcÃo DAs sEcLTNrEs pEçAs. c0-Il'DRo, LÂ].m.IA DoSADoRA
E RoLo DE RÊvErAçÃo À EI'PRESÂ DEVERÁ MANTER UMA EeuIpE A DlsposlçÃo DA SECRETARTA PARA eUE
À CoNTINUIDADE Dos rRABAlHos NÃo sErA AFETADA ToR.)iANDo AssIM UMA i,-GLHoR EFIcIÊNch E

QUAIIDÂDE NO SERVIÇO PRESTADO.

SERI{ÇO DE RECARCA DE CARTUCHO DÊ TONER NA
COR:PRÊTO.

.,1

SERVIÇO DE RECARGA DE cARTUcHo DE ToNER, NA cOR: PRETO. SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER NA COR: PRETOI - CAPÂCIDADE: óoG OU PO DE QUALIDADE CONFORME o MODELo DA IMPÍ(EssoRA A
EÀryREsA DEVERÁ MANTER UMA EeuIpE A DlsposlÇÃo DA SECRETARIA paRÀ euE À CoNTINUTDADE Dos
TRABALHoS NÃo ssJA AFETADÀ ToRNANDo AssIM UMA t,trilHoR EFICÉNCLc, E euArrDADE No sERVIço
PRESTADO,

sERYrÇo DE MANI TENÇÃo coRRETIvA EM
IMPRESSORA LA§ER MÔNOCROMAÍICA

sERvIÇo D_E MANITENÇÃo coRRETrvA EM IMpREssoRÂ LASER MoNocRoMÁ[cA(sERvIço DE
MA}'ILTENçÃO CORREflVA EM IMPRESSORA LASER MONOCROMÁflCA COM A VM.FICAÇÃO NOS PERFÉruCOS.

euANDo l-ECEssÁRlA A suBsrrfuÇÃo Do FER.FliRrco, sEM ôNUs PARA A SECRETARIA ToDA E euALeuER
pEÇas pARÂ o BoM FuNctoNAMENro Do ÉeuIpAMENTo DEVERÁ sER poR coNTA Do FoRNECEDoR" sEM
NENHIJM ONUS PêIA A SF,CRETAR]À T$JLOCAMENTO DA EQUIPE PÂR.À O LOCAI- DE ATENDIMENTO (ZONA
URBANA E RURAL) poR coNrA Do FoRNEcEDoR sEM GERAR ôNr.rs pARÁ A SFTRETARIÀ ToDAs As DEspEsAs
coM ALD,GNTAçÀq HospÊDAGEr.{, ENCARGoS E oBRTGAÇôES soctAls sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do
CONTRATADO.)CONIRATADO )

sER\.rÇo DE MANLTTENçÀo coRRETlvA EM c-optADoR r- MoNocRoMÁTIcÀ (sERvtço DE MÀNurENçÂo
coRRÊTrvA EM copIADoRA coM A vERIFtcAÇÃo Nos pERFÉRrcos, euArüo NECESSÁR]Á a slrBsruÇÀo
Do pERE'Éruco, sEÀ,í ôNtIs pÂRÂ A SECRETARIA ToDA E euALer.lER pÊçÂs pÁRA o BoM FUNCIoNAMENTo Do
Eer.[pAMENTo D\€RÁ sER poR coNTA m FoRNECEDoR, sE'r NENHUM ôNUs PARA A SECRETARIÀ
DÉSLOCÂMENTO DA EQUIPts PÁRA O LOCAI DE ATENDIMENTO (ZONA T]RBANA E RTJRAL) POR CONTA T|o

sEM GERÂR ôN,rJs PARA A SECRETARIA, ToDAs As\'ffi
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HoSPEDAGEÀ4 ENcARcos E oBRloAÇôES socIAIs sÃo DE RESPONSABIIIDADE Do CONTRÂTADO )

sERvIço DE MANUTENçÃO coRRETIvA EM
IMPRESSORA A TINTA (BI]LK OU CON'!'ENCIONAL) 100

sERvlço DE- MANUTENÇÁo coRRE[vA EM tMpREssoRA A TINTA (BTJLK ou coNrr'ENcIoNÂL) sERvrÇo DE
MANUTENçÃo coRREnvA EM tMpRrsso_RÂ ,ATo DE-T]NTÀ coM A !,ERrFIcAÇÃo Nos pERFÉRrcôs, euANDo
NECESSÁRIA A srrBsT[uçÃo Do pERrFÉRrco, sEM óÀ]us pARÀ A SECRETARTA A MANI-IENçÃo coRxETryA
DEWRÁ sER ErGcurADA oBRIGAToRÍÁMENTE, SEMPRE euE solrcrrÂDo pELo cEsroR ou FuNCtoNÁRro Do
SETOR O}.'DE O EQTJIPAMENTO ESTE'A EM USO, TODA E QUALQTJER PÉÇAS PARÁ^O BOM FI]NCIONAJVENTO DO
EQTJIPAMENIO DEVERA SER POR CONTA DO FORNECEDON" SEM NENHUM ONUS PATÁ A SECRETARIA
DEsLocAMENTo DA EeuIpE pARÂ o LocAL DE ATENDTMENTo mR coNTA Do FoRNEcxDoR sEM GERAR ôl,us
PARA A SECRETARIA TODAS A§ DEPESAS COM ÂLÜ!G}.ITAçÃO. HOSPEDAGE}.I ENCARGOS E OBPJCÀÇÕES
soctAls sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do coNTRATÁDo.

MANIFESTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HIDRICOS E DEFESA CIVIL

DESCRIÇÁO

SERVIçO DE R.ECARGA DE SI§TEMA DE BI,'I-K PARA
IMPRESSORA - CoRES: PRETA AMARELo, AZUL E
VERMELHA §ERVIçO DE R.ECARGA DE SI§IEMÂ DE
BULK PARÂ IMPRESSoRÂ: - coR: PRETA AMARELO,
AZUL E I'ERMELHÀ - CAPACIDADE: 70 ML DEvERÁo
UTILIZAR TINIA DE QUALIDADE CONFORME O MODELO
DA IMPRESSORA,

LID QTn

600

sERvtÇo DE MÀNUTENçÃo coRaETlvA EM
IMPRESSORÂ A TINTA (BI]LK OU CON\'ENCIONAL)

DEVERA SER LIGCUTADÀ OBRIGATORIA,VENIE §EMPRE QIJE SOLICITAM PELO GESTOR OU
SETOR ONDE O EQUIPAMENTO ESTEJA EM LISO TODA E AS PARA O BOM

SERVIçO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARÁ IMPRÊsSoRÂr - COPjS: PRETA, AMARELO, AZUL E
\ERMÉL1iA SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE BL,LK PARA TMPRE§SORA, ' COR: PRETA AMARELO, N]]LE
\TERMELHÀ , CAPACIDADE: ?O À-tr- DE\ERÂO UTILZAR TINTA DE QUALTDADE CONFORME O MODELO DA
I}VíPRESSORA

sERvIço DE MANT.ITENçÃo coR}€TTvA EM CARTUCHo
DE TONER.

{{,0

sERvIÇo DE MÁNUTENçÀo coRRETvA EM cARTUcHo DE ToNER sERvIÇo DE MAN'T,TENçÃo CoRRETTA
CARTUCHo DE ToNER CoMPRÊENDE A SIJBSTÍTLIÇAO DAS SEGT.IINTIS PEÇÂs: CILINDRO, LÁMINA DoSADoRA
E RoLo DE REVELAçÃo, A n,DREsA EVERÁ MANIER T]MA EQT]IPE A DISPoSIçÁo DA SECRÊTARIÂ PARA QIJE
A CoNnNUIDADE Dos rRABArHos NÀo SEJA ÂTETADÀ ToF-NANDo AsstM uÀ,A À.GLHoR ÉFlcÉNch E
QUALIDADE NO SERVÍçO PRE§TADO,

SmVçO DE RECARGA DE CARTUCHo DE TorllER" NA
CoR: PRETO.

-l

SERVIçO DE RECARGA DE CÁRTUCHo DE ToNER NA COR: PRETO SERVIÇO DE RECARGÀ DE CÀRTUCHO DE
TôNER, NA COR: PRETO: - CAPACIDÂDE] 60C OU PO DE QUÂLIDÂDE CoNFORME O MODELO DA IMPRESSORA. A
EI.-PR.ESA DEVERÁ MANIER TJMA EQT]IPE A DISPO§IÇÃO DA SECPSTARIA PARA QtJE A CONTINTJIDADE DoS
TRÂBALHoS NÃo sErA ÁFETADA ToRNANDo AssrM rJMA |'GLHoR ÉFIcIÉNcrÁ E eUALIDADE No sERvlÇo
PPSSTADO,

Fllqg-"-tyqgp§.l9ro^$t,gl* scrv,ço 50
IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA

sERvIço D_E MAN[TENçÃo coRRETtvA EM TMpRFJsoRA LA§ER MoNoc-RoMÁrcA.(sERvIço DE
MAMTTENçÃo coRaEnvA EM IMPRESSoRA LASER MoNocRoMÁTrcA coM A vR§'IcÂÇÃo Nos pERIFÉRrcos,

QUANDO NECESSARIA A SI.]BSTITUIÇAO DO PERJFERICq SEM ONUS PARÀ A SECRÉTARIA TODA E QUALQT'ER
PEçAS PARÀ O BOM FTJNCIONA,íENTO DO EQTJPA}VGNTO DE\€fuí SER POR CONTA DO FORNECEDOR. SEM
NENHIIM ONUS PARA A SFTRETARIÁ" DESL@AMENTO DA EQIJIPE PARA O LOCAL DE ATENDIMENTO (ZONA
rrRBÂNA E RURAL) poR coNTA Do FoRNEcEmR sEM GERAR ôMÃ PARA A SECRETARIA. ToDAs Ás DEspEsAs
COM ÁIü"M!TAÇÃO, HO§PEDAGEI\,í, ENCARGOS E OBRIGAÇõES SOCTAIS SÃO DE RESPONSABILIDÂDE DO
CONTRÂTADO,)CONTRATADO,)

sERvlço DE MANUTENçÂo coRRE[vA EM copIADoRÂ
MONOCROMATICA,

5

SERvIço DE MANI.TENçÃo coRRETTvA EM coPIADoRâ- MoNocRoMÁTIcA (sERvIço DE MÁNLTTENÇÃo
coRRETrvA EM coprADoRA coM A lB-ErcAçÃo Nos pERIFÉRrcos, euANDo lEcFssÁRrA A sr-rBsrmnÇÃo
Do pER.FÉRrco, sEM ôNUs PARA A SECRETARTA ToDA E euÂt-erjER pEçAs pÂRÁ-o BoM FUNCIoNAMENTo Do
ÉetrIpÂMENTo DEVERÁ sER poR coNTA Do FoRNECEDoR, sB,{ NÉNHUM óI\rrs PARA A SECRÊTARTA
DESLOCAMENTO DA EQUIPE P.ÁRA O L@AL DE ATENDIMENTO (ZONA TJRBANA Ê RURAL) POR CONTA .DO
FORNECEDOR SEM GÊRAR O}.]IJS PARA A SECRETARIA TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇAO,
HospEDAcEt{, ENcARcos E oBzuGAÇôEs soctAls sÀo DE REspoNsABtr-lDÂDE Do coNTRÂTADo )

sÊRvlÇo DE MANUTENçÃo coRRETIvA EM IMPRESSoRA A TINTA (BULK ou coN!'ENcroNAL) sÉRvlÇo DE
MANUTENÇÃo coRRETrvA EM IMPRESSo_RA ,ATo DE-TINTA coM A !'ERIFICAÇÀo Nos pERtr'Brcos. euÀNDo
NEcEssÁRrA A suBsrmnçÃo Do pERs'ÉRrco, sEM ô].rus pARÁ A SECRETARIA- A MÂl..n'rENçÃo coR.R.ETrvA
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EeUIPAMENTo DEYERÁ sER poR coNTA Do FoRNECEDoR" sEM NENHUM ôNUs pAnÀ A SECRETARIA
DESLOCAMSNTO DA EQT,IPE PARA O LOCAI DE ATENDIMENTO POR CONTA DO FOR}.ECEDOR SE],í GERAR ôNU§
PA}Â A SECRETARIA. ToDAs As DEPESAS coM AIn,íEÀTAçÃo. HoSPEDAGE\4 ENCARGoS E oBPIGAçÕES
soclÁrs sÃo DE RESPoNSABILIDÂDE Do CoNTRATADo.

MANIFESTANTE: SECR.ETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

SEQ

sERvrÇo DE MANL"TENçÃo coRRETIvA EM cÁRTUcHo DE ToNER sERvIÇo DE MANUTENçÃo coRxETn'A
cARTUcHo DÊ ToNER coMpREENDE A suBsrlTulçÃo DAs SEGL.TNTES pEÇAs: crLrNDRo, LÃMrNA DosADoRÁ
E RoLo DE REIGLAÇÀo, A EMPRESA DEVERA MANTER I.JMA EQTJIPE A DISPoSTÇÀo DA §ECRETARIA PARA QI,E
A CoNTTNUIDADE Dos rRABArHos NÃo sEtA AFETADÀ ToRNANDo AssM UMA IIGLHoR EflcIÉNclA E
QUAIIDADE NO SERVIçO PRESTADO.

DESCRTÇÁO

SERI1çO DE RECÂRGA DB SISTEMA DE BIJLK PARA
IMPRESSORA: - CORES: PmTÀ AIíARELO, AZUL E
IERMELIIÂ" SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE
BL,LK PARA IMPttE§§oRA - COR: PRETÀ AMARELO,
AzuL E }ERMELHA - CAPACIDADE: 70 ML DEVÊIúo
UTILZAR TINTA DE QIJALIDADE CONFORME O MODELO
DA IMPRESSORA

sERl,rÇo DE MANITIENÇÃo coRRrrrvA EM
IMPRES§ORÀ A TINTA (BiJLK OU CONVENCIONAL)

t\D QTt)

SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARA IMPRES§ORA: - CORE§: PRETÀ AMARELq AãJL E
VERMELIIA SERVTçO DE RECARGA DE SISTEMA DE BTJLK PÂRA TMPRESSORÀ . COR PBITÀ AMARELO. AZTIL E
VETÀ,IELHA, . CÁPACIDADE: 70 I.{I- DEVERÂO T]IL]ZAR TINIA DE QUALIDÂDE CONFORME O MODELO DA
ÍMPRESSOIIA

sERvlÇo DE MANUTENçÂo CoRRETwA EM CARTUCHo
DEToNER. §'Ívrço .noo

SERVIÇO DE RECARGA I» CARTUCIIO DE TONF-R, NA
COR PTETO,

.l

sERvIÇo DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONER" NA COR: PRETo- §ERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONE& NA CORI PRETOI . CAPAC:IDADE] 6OC OU ó DE QUAIDADE CONFORME O MODELO DA IMPRÊS§ORÁ A
E}"PRESA DEVERÁ MÁNTER T,IMÁ. EQTJIPE A DISPOSIÇÃO DA SETRETARIA PARÂ QUE A CONTINLIIDÁDE DOS

TRÂBALHoS NÃo sErA AFETADA ToRNANDo AssIM |.JMA l,,GLHoR EFICIqNCTA E QUALIDADE No sER\'rÇo
PRESTADO

sER!.rÇo DE MÂNrrrENÇÃo coRREÍvA EM scrviço t20.0
IMPRESSoRÁ LASER MoNocRoMÁTIcÀ

sERYrço DE MANIÍENÇÃo coRRETIvA EM IMpREssoRA LASER MoNocRoMÁncA (sERvIço DE
MAN'uiENÇÃo coRRETrvA EM IMpREssoRA LA§ER MoNocRor!f,AncA coM A vR-FlcAçÀo Nos pER-trÉRlcos.

euANDo lÍEcESSÁpJÁ A sljBsrrlqÇÃo Do pER.FÉRIcq sEM ôNUs pÂRA A SECRETARIA ToDA E euÂLe{JER
PEÇAS PARA O BOM FTTNCIONAMENTO DO EQT'IPAMENTO DEVERÁ SER POR CONTA DO FORNECEDOR SEM
NENHUM ôNUs pARÂ A SECRETARIÀ DESLoCAMENTo DA Eer.rrpE pÂ.R.a o LocAL DE arENDtMÊNTo (zoNA
IJRBANA E RURAI) poR coNTA Do FoRNECEDoR sEM GER-AR óNus PARA A SETRETARIA ToDAs As DESPESAS

coM ALnGNTAÇÃo, HospEDAGE\4 ENcARGos E oBPJGAçôES soctAls sÃo DE RESPo|SABILIDADE Do
CONTRATADO,PONTRATADO )

!III99 p-E |,9I .rrrENÇÃo 
coR-RÊrrvA EM coprADoRÂ sêív,ço lm.o

MONOCROMÂTICÀ

sERvtÇo DE MANLTTENçÃo coRRETÍvA EM copIADoRÀ MoNocRoMATrcA (sERvIço DE MAtrrJrENçÂo
coRRErvA EM coptADoRA coM Á vERmcaÇÀo Nos pERIFÉRIcos, euANDo t\ECEssÁRIA A sr,tssrlrt çÀo
Do pERnÉRIco, sEM ôNUs PARA A §ÊCRETARIA ToDA E euÂLeLrER PEÇAS PÂRA o BoM FUNctoNAMENTo Do
EeuIpAMENTo DEVERÁ sER poR coMrA Do FoRNEcEDo& sEM NENHUM ôNUs PARá. A §ECRETARIA
DESLOCAMENTO DA EQTJTPE P^ABÁ O LOCAL DE ATENDTMENTO (ZONA t'ÍiBANA Ê RUI{AL) POR CONTA DO
FoRNECEDoR sEM GERAR ÔNUS PARA A §ECRETARIA TODAS AS DESPESAS COM ÁLÀ,ENTAÇÃO,
HoSPEDAGEM, ENCARGoS E oBRTGAÇÕES socras sÃo DE R-ESPoNSABILIDADE Do coNTRÁTADo )

MAMFESTANTE: SEC. MUNIC. PLANEJAMENTO, GESTÃO ADMINISTRATIVA E
INOVAÇÃo TECNO ICA

sERvtÇo DE MANUTENÇÃo coRRETrvA EM n{pRESsoRA A TINTA (BULK ou-coNvENctoNAL) sERvlço DE
MANUTENÇÃo coRREnvA EM IMpREssoRA JATo DE TINTA coM A IERFICAÇÃo Nos pERFÉrucos, euANDo
NEqESSÂRIA A suBsrlrutçÃo Do pERIFERtco, sEM ÔNUs pARÂ A §ECRETARTA A MANUTENÇÀo CoRRETTA
DEVERÀ SER EXECUTADA OARIGATORIAMÉNTE, SEMPRE QUE SOLICIAM PELO GESTOR OU FT]NCION,IRIO DO
SETOR ONDE O EQTJIPAMENTO E§IEIA EM USO, TODA E QUALQI,]ER PEçAS PARÁ O BOM FTJNCIONAMENTO DO
EeuIpAMENro DEVERÁ sER poR coNTA Do FoRNECEDoR. sEM NENHUM ÔNUs PARA A SECRETARIÀ
DESLCAMENTo DA EeupE pAraA o LocÀL DE ATENDTMENTo poR coNTA Do FoRNEcEDoR sEM GERÁR ôNUS
PARA A SECRETARIA, TODAS AS DEPÊSÂS COM ALN'G}'IIAçÃO, HOSPEDAGE\4 ENCARGOS E OBPJGAçÕES
soclas sÃo DE RESPoNSABILTDÂDE Do coNTRATADo
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SERVIçO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARA IMPRESSORÁ: . CORES: PRETA AMARELq AZUL E
I,ERMELHA SERVIÇO DE RECARGA DE SÍSÍEMA DE BULK PARÁ IMPRESSORA: - COR: PRETA AMARELq AZUL E
VÉRMELHÀ - CAPÀCIDADE] 70 T.,fl- DEVERÃO UTTLTZAR TINTA DE QUAIIDÁDÊ CONFORME O MODELO DA
TMPRE§§ORÀ

sER\,Iço DE MANUTENÇÃo coPeEnvA EM CARTUCHo
DE TONER 6n0

DESCRIÇÀo

SER\1ÇO DE RECARGA DE SISTEMÀ DE BULK PARA
IMPRESSOR^: - CoREST PRETÀ AMARELO, AZIJL E
VERMEL}IÀ SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE
BLILK PARA IMPRESSoRA: - COR: PRETÂ, ÂMARELO,
AZUL E \ERMELHA - CAPACIDADE: 70 ML DE!'EIúO
UTILZAR TINTA DE QUALIDADÊ CONIORME O MODELO
DA TMPRESSORÁ.

DESCRIÇAO

SERYIÇO DE NECARGA DE SISTEMA DE BIJLK PARA
IMPRE,SSORÂ: - CORE§: PRETÀ AMARELO, ÂZtlL E
VERMELIIA SERVIÇODE RECARGADE §I§TEMÀDE
BULK PARÀ IMPRr§soRA: - COR: PRETÀ AMARELO,
AZUL E VERMELH.âç - CAPÀCIDADE: 70 ML DEWRÃO
UTILÍZAR TINTA DE QUALIDADE CONFORME O MODELO
DA IMPRESSORÁ.

sERvlÇo DE MAÀnrENcÃo coRRETIvA EM tMpREssoRA LASER MoNo(RoMATIcA (sERvIco DE
MANIIENÇÃo coRxETrvA EM IMpREssoRA LASER MoNocRoMÁTIcA coM A \€RFIcAÇÃo Nos pERFÉRrcos,

euÀNDo NECESSÁRIÂ A suBsrrruÇÃo Do pERrFÉRlco. sEM ôl.us pÀRÁ A SECRETÂRIA ToDÀ E euAI-eUER
PEçAS PARA O BOM FIJNCIONAMENTO DO EQ1JIPAMENTO DEVERA SER POR CONTA DO FORNECEDOB SEM
NENHT'M ONUS PÂRA A SECREIARIÀ DESLOCAMENIO DA EQTJIPE PARÀ O LOCAL DE ATENDIMENTO (ZONA
URBANA E RIJRâL) poR coNTA Do FoRNEcEmR sEM GERÂR ôrtus pAn.A A SECRETARIÀ ToDAs As DEspEsÂs
coM ALÀ,GNTAçÃo, HoSPEDAGEIVL ENCARGoS E oBRJGAÇÔES SoCIAIS §Ão DE RESPoN§ABILIDADE Do
CONTRATÁDO, )CONTRÂTÂDO, )

:BlI99p-E-l,llIyrENÇÃo coRRErrvAEM coprADoRÀ s6v,eo 4oMONOCROMATICA

sER\.rÇo DE Lr,qlruttNÇÃo coRRETlvA EM c_optADoR L MoNocRoMÁncÀ (sERvIço DE MANUr€NÇÂo
coRRETrvA EM coprADoRA coM A vERrF'tcAçÃo Nos pERsÉRrcos. euANDo NECESSÁRIA A suBsrrluÇÀo
m pERF'Éruco, sEM ôr\rus pÁRA A SECRETARIA. ToDA E euALeuER pEÇAs PARA o BoM FUNCToNAMENTo Do
EeUIPAMENTo DElr,RÁ sER poR coNTA Do FoRNECEDoR sEM NENHUM ôNUS PARA A SECRETARIÀ
DESLOCAMENTÔ DA EQUIPE PARA O LOCAL DE ATENDIMENfO (ZONA URAANA E RTJRÂL) POR CONTA DO
FoRNEcEDoR sEM GERAR ôNUs PAR-A A §EaRETARIA roDAs As DESPESAS coM Al-tr'ctüAçÀo,
HospmAGEl4 ENCARGoS E oBRrcAÇÕES soclArs sÃo DE RESPoNSABILDADE Do coNTRATÁDo.)

SERl'IÇo DE MANUTENÇÃo coRRÉTTvA EM
IMPRES§ÔRA A TINTA (BULK OU CONVENCIONAL)

3

SER!'IÇO DE MAI\TUTENçÃO CORRETIVA EM CARTUCHO DE TONER SERVIçO DE MANLIENÇÂO CORRETIVA
CARTUCHO DE ToNER COMPREENDE A SUBS'IITUIÇAO DAS SEGLTINTES PEÇAS: C-ILÀIDRO, LAMINA DOSADoRÀ
E RoLO DE RE}E-AçÃo. A EI'íPP§§A DÊVÊRÁ MANTER UMA EQUIPE A DISPoSIçÃo DA SECRETAR]A PARA QUE
A CoNTÍNUIDADE Dos TRÂBÂrHos NÀo SEJA AFETADA ToRNÂNDo AssIM UMA !,GLHoR EFICÉNCrÂ E

QUALIDADE NO SER\1ÇO PRESTÂDO

SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONE& NA
COR: PRETO

-l

SERvIço DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONER. NA COR: PRITO SERVIçO DE RECARGA DE CARTUCHo DE
TONER. NA COR: PRETOT - CAPACIDADE: 60G OU PO DE QUALIDADE CONFOFÀíE o MODEI-O DA IMPRE§SORA. A
E}"PR;SA DEVERÁ MANIER UMA EQTJIPE A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA PARA QTJE A CONTÍNUIDADE DOS
TRABALHoS NÃo §EJA AFETADÀ roRNÂNDo AsslM |.JMA MELHoR EFIcÉNcrA E eUALIDADE No sER!,rÇo
PRE§TADO.

sERvtço DE MANUTENÇÃo coRRE[vA EM
IMPRÉSSORÁ LA5ER MONOCROMÂTTCA

ó

sERvIÇo DE_ MANUTENÇÃo coRR.ETIvA EM tMpREssoR-A A ITNTA (BL'I-K ou_col.ItENctoNÀL) sERvIÇo DE
MANUTENÇAO CORRETTVÀ EM IMPRESSORÂ JATO DE"TINÍA COM A \'ERIFICAçAO NO§ PERIFERICOS, QUANDO
NECESSARTA A SUBSTITUIÇAO DO PERIFERICO, SEM ONUS PARÁ A SECRETARIA A MANUTENÇAO CORRETIVA
DEVERÁ sER E)Gcr-r'rÁDÀ oBRIGAToRIAMENTI, sEMpRE euE soLrcITAm pELo cESToR ou FuNCloNÁRto Do
SETOR ONDE O EQI'IPAMENIO ESTEJA EM USO TODA E QUAIQUER PEçAS PARÀ"O BOM FTINCIONÁMENTO DO
EQUIPAMENTO DE\'ERA SER POR CONTA DO FORNECEDOR, SEM NENHUM ONUS PARA A SECRETARIA
DESLoCAMENTo DAEer.rIpE pARÁ o LocAL DE AaENDTMENTo poR coNTA Do FoRNECEDoR sE-v GERAR ór\'r-is
PARA A SECRETARIA, TODAS AS DEPESÁS COM ALtr\,íENTAÇÃO, HO§PEDAC,ETV{, ENCARGO§ E OBRIGAçÔES
socIAIs sÂo DE REspoNsÂBtLIDÂDE Do CoNTRATADo.

MANIFESTANTE: PROCURADORIA GERÂL DO MUNICIPIO

N
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CRATEUS

YERMELIIÀ SERYIÇO DE RECARGÁ DE SISTEMA DE BULK PARA IMPRESSORA: - COR: PRETÀ AMARELO, AZTJLE
VER.VELHÂ , CAPACIDADE] 70 l!fl- DEVERÂO UTILIZÂR TINTA DE QUALIDADE CONFORME O MODELO DA
IMPRESSORÀ

sERvrÇo DE MANLIENÇÃo coRRETrvA EM cARTUcHo
DE TONER.

SERVIçO DE F.ECARGA DE SISTEMA DE BULK PARA IMPRESSORÂ] . CORES: PRETÀ AZUL E

E00

SeÃiço

t00

§ERVIÇO DE
MANIÍTENçÃO

M,§I-rIENçÃO CORRETIVA EM ÍMPRESSORÀ LASER DE
CORRET1VA EM IMPRESSORA LASER MoNocRoMÁrcA coM a TERFICAÇÃo Nos

euANDo NECESSÁflA A slrBsrrRnÇÃo Do PERIFERICO. SEM ONUS PARÁ À SECRETARIA TODA E QUALQUER

l

sERvIÇo DE MAMTENÇÃo coRREnvA EM cARTU_cHo DE ToNER. sERvrço DE lldAl.r,.fENçÃo coRRETIvA
CARTUCHO DE TONER COMPREENDE A SIJBSTITT]IÇAO DAS SEG{JINTES PEÇAS CILTNDRO, LÀMINA DOSADORA
E RoLo DE REVELAÇÃo A Er.rpREsA DErrRÁ MANTER UMA EeuIpE A DlspostÇÃo DA SECRETARÍA pÁRA euE
A CoNTINUIDADE Dos TRABALHoS NÃo SEJA AFETADA ToRNANDo asslt., UMA t"GLHoR EFrcÉNclÁ E
QUALIDADE NO SERI'IÇO PRESTADO.

§ERVIÇO DE RECÂ,RGA T» CARTUCHO DE TONER- NA
coR: PRETO.

.t

SERVIçO DE RECARGÂ DE CARTUCHO DE ToNER". NA cOR: PRETo. §ERl'IÇo DE RECARCA DE CARTUCHO DE
TONER. NA COR: PRETO; - CAPACIDADE: 60G OU PO DE QUALIDADE CONFORME O MODELO DA IMPRESSORA. A
El'oREsA DE\GRÁ MÀNIER tiMA EeupE A DlspostÇÃo DA SECRETARTÀ PARA eL.lE A CoNTINITIDADE Dos
TRABALHoS NÀo sErA AFETADA, ToRNÂNDo AsslM 1JMA !,GLHoR EFIcÉNclA E eUALIDADE No sERvtço
PRESTADO.

sÉRvlÇo DE MAN1IIENÇÃo coRRETTvA EM
IMPF.ESSORA LASER MONOCROMATICA

PÉÇAS PAR.A O BOM zuNC'IONAMENTO DO EQI'IIPAMENTO DE}'ERA SER POR CONTA DO FORNECEDO& §ÊM
NEMfl,t,Í ôNUs pARÂ A sEcRETARtÀ DESLoCAMENTo DA EgrrIpE pÂÂ o LocAL DE ATENDTMENTo (zoNA
URSANA E RIJR.AL) POR CONTA DO FORNECEMR SEM GERAR ÔNTJS PARA A SECRETARJA TODAS AS DE§PESAS
COM AIN,GNTAçÃq HOSPEDACEM ENCARGOS E OBRIGAÇõES SOCIAIS SÃO DE RESPONSABILIDADE DO
CONTRÂTADO )CONTRATADO,)

5
SERYIÇO DE M-ÀNT,rII^_ÇÃO CORRETIVA EM COPIADORÀ,
MoNocRoMÁTtcÀ

smuço DE MANUTENçÃo coRRETÍvA EM
IMPRE§SORÂ A TINTA (BULK O{J CON!'ENCIONAL)

MANIFESTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DESCRT( ÀO TiND

CARTUCHO DE TONER COMPREEN'DE A STJBSTITT,]]ÇAO

QTD

ó)0

PEÇAS:CILINDRo.

sERvIÇo DE MANUTENÇÀo coRRETIvA El\,í c_optADoRA. MoNocRoIÍATIcA. (sERvtço DE MANrIENçÀo
COR-RETIVA EM COPIADORÂ COM A VERIFICAÇAO NO§ PERIFERICO§, QUANDO NECESSARIA A SUBSTTII,IÇAO
Do pER-trÉRlco, sEM ôNUS PARA A sEcRÉTARra roDA E euALeuER pEÇAs PARA o BoM FUNCToNAMENTo Do
EeUIPAMENTo DÉ\tsRÁ sER poR coNTA Do FoRNEcEDoR sEM NENHUM ôI.ljs PARA A sEcpsrARIA
DESLOCAMENTO DA EQTJIPE PÀRÀ O LOCAI DE ATENDTMENTO (ZONA I'RBANA E RTJRAI) POR CONTA DO
FoRNEcEDoR sEM GERAR ôNUs pÀRA A SECRETARIÀ ToDAs AS DEspEsAs coM ALI,GNTAçÃo.
HospEDAcEM, ENcARcos E oBRIGAçÕES soctAls sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do coNTRÁTADo )

6

sERvIÇo DE MÂNL'IENÇÃo coRRETIvA EM rMpREssoRÂ A TINTÂ (BTJLK ou cotJvENCtoNAL) sERllço DE
MANTUTENÇÃo coRRETrvA EM IMpREssoRÂ JATo DE TrNTA coM A vERmcAÇÂo Nos tuurfurcos, euaNDo
NECESSARIA A STJBSTITT,'IqÃO DO PERIFERICO, SEM ONUS PARA A SECRETARIA A MANUTENÇÃO CORRETIVA
DsvERÁ sER E)GCLIADÀ oBRIGAToRJAMENTE, sErípRE euE SoLICITADO pELo cEsroR ou FUNCtoNÁRIo Do
SETOR ONDE O EQUIPAMENIO ESTEJA EM I'§O TODA E QUAIQT]ER PEÇAS PARÂ^O BOM FIJNCIONAMENTO DO
EQTJIPÂMENTO DEVERA SER POR CO}.ITA DO FORNECEDOR SEM NENHTJM ONUS PARÂ A SECRETARIA
DEsLocÁMENTo DA EelJIpE PAR.A o LocAL DE ÂTENDIMENTo poR coNTA Do FoRNEcEDoR sEM GERÁR ôr'us
pARÁ A SECRETARjA. ToDAs As DEpEsAs coM ALnGNTAçÃo, HoSpEDAGEt\r, ENcARcos E oBRrcAçõEs
soclAls sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do CoNTRATADo.

SEQ

SERVIçO DE RECARGA DE STSTEMA DE BTJLK PARÁ
IMPRESSOR^: - CORES: PRETÀ A§íARELO, AZUL E
VERMEL}IÀ SERVIçODE RECARGA DE SISTEMADE
BULK PARÂ IMPRESSoRAI - CORI PRETA ÂMÂRELq
AZUL Ê \'ERMELITÀ . CAPACIDADE ?O [,8 DEVERÀO
UTILIZAR TTNTA DE QUAIIDADE CONFORME O MODELO
DA IMPRESSORA

sERvIço DE MANITIEIçÃo coRRErvA E,{ cARTUcHo
DE TONER

sERVrÇO DE MANUTENÇÃo coRRrrIvA EM CARTUCHo DE ToNER. smvlço DE

sERvIÇO DE RECÂRGA DE SISTEMA DE BULK PARA IMPRESSoRA: - coRES: PRETÀ AMARELo, AZUL E
VÊRMELIIÀ SERVIÇO DE RÊCARGA DE SISTEMA DE BIJLK PARA IMPRESSORA: - COR: PRETÀ AMAFjLO, A?jLE
VERMELH.4 . CAPACIDADE: M LÍL DEVERÀO lIItr-IzÂR TINTA DE QUÁLIDÁDE CONFORME O I!ÍODELO DA
IMPRESSORÁ-

Wtr

<J

FL If Jr^
PREGÃO

e- Rua 6aleria GenIil Cardoso, 2o - Centío, 63.700-oo0 &/

CORRET1VA
DOSADORA
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CRATEUS

E ROLO DE REI'ELAÇÃO. A EMPRE§A DEIERÁ MANTER T,]MA EQT]IPE A DISPOSIçÀO DA SECRETAR]A PÁRÁ Qt,]E
A CONTINIIIDADE DOS TRÂAALHOS NÃO SEJÂ AFETADA, TORNANDO ASSIM TJT,{A MELHOR EFICÉNCIA E
QUALIDADE NO SERI'IçO PRE§TADO.

SERVTÇO DE RECARGA DE CARruCHO DE TONE& NA
COR, PRETO

.1

§ERvIço DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONER NA COR: PRETO. SER!'lço DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER. NA COR: PRETO; - CA?ACIDADE: 60C oU Po DE QUALIDADE CONFoRME O MODELO DA IMPRE§SORA. A
EMPRE§Á DEVERÁ MANTER T]MA EQUIPE A DISPOSIÇÃO DA SECRETARLq PARA QI,IE A CONTINUIDADE I)oS
TRABALHOS NÃO SEJA AFETADÁ, TORNANDo A§SIM TjMA MELHOR EfICÉNCÁ E QUALIDADE No sERvIÇo
PRESTADO.

SERVICO DE MÀNUTENCÃO CORRT'I]VA EM
n eúiior.a r--e-seri ú<irô-cróúence - - seÍ!1ço 5 0

sERvIÇo DE MAÀr,'rENçÀo coRRETIvA EM IMPRESSoRA LASER MoNocRoMÁflcA (sERvtÇo DE
MÁNLrrENçÃo CoRRETTA EM IMpRFssoR.A LASER MoNocRoMÀTIcA coM A \ERmcAÇÀo Nos PERIFÉFJCoS.

QUA]'DO NECESSÁRIA A SUBSTMNçÀO DO PERJFÉRJCq SE,,I ô}{US PARÂ A SECRETARIA TODA E QUALQUER
pEçÁs PARA o BoM FUNCIoNAMENTo Do EeuIpAl,,GNTo DEIERÀ sER poR coNTA Do FoRNEcEDoR sEM
NENHUM ONIJS PARA A SECRETARJA DESLOCAMENTO DA EqUTTE PI*E O LOCAL DE ATENDIMENIO (ZONA
URBANA E RTJRAL) POR CONTA DO FORNECEDOR SEM GERAR ONUS PARÂ A SECRETARIA TODAS AS DESPESAS
coM ALB,{ENIAÇÃo, HospEDAcEtv! ENcARcos E oBRrcAÇôEs socIAIs sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do
CÔNTRATADO, )CONTRATÂDO.)

100 0

50

100

sERl.IÇo DE MÂNt[ENçÃo coRRETrvA EM copIADoR-A. MoNocRoMÀTIcÀ (sERvtço DE MAt''I,'rENçÃo
coRRETwa EM coprÀDoRA coM A vERFrcAçÃo Nos pEErÉrucos. euANDo NEtrssÀRiA A suBsrrrlnÇÃo
Do pERrÉRJco, sEM ôl.njs PARA A SECRETARTA ToDA E euALeuER pEçAs pARÁ^o BoM FUNCIoNAMENTo Do
EQT]IPAMENTo DE\ERÁ sER PoR CoNTA Do FoRNECEDoR. SEM NENHTJM ÔNUS PARA A SECRETARIA
DESLOCAMENTO DA EQT]IPE P-ABâ O LOCAL DE ATENDIMENTO (ZONA TJRBÀNA E RURÂL) POR CONTÀ PO
FORNECEDOR SEM GERâR ÔNUS PARA A SECRE'TAR]À TODAS ÁS DESPE§AS COM ALIMENTAçAO,
HospEDAGEÀ4 ENcARcos E oBRJGAÇÕES socIAIs sÃo DE RESPoNSABLTDADE Do coNTRATÂDo.)

SERvIÇo DE MANLITENÇÃo coRRETIvA EM coPIADoRÁ
MONOCROMATICA

sERvIÇo DE MANIJIENÇÃo CoRRETIVA EM
IMPRESSGÁ A TINTA (BUL( OU CONIENCIONAL)

DESCRIÇÀO

LOTE 01 - RECARGAS

QTD

sERvtÇo DE- MÀNUTENÇÃo coRREfivA EM ntrREssoRÂ A TTNTA (BULK ou-coNvENcloNAL) sERvtço DE
MANl,.rENÇÃo coRRErrvA EM rMpREssoRA JATO DE TINTA coM A lERIrcAqÃo Nos pEn-rÉucos, euANDo
I'EcEssÀRIA A sT,tssTITTnçÃo Do PERFÉRICo. sEM ÔNUs PARA A SECRETARIA, A MANUTENçÃO CoRRETIVA
DEVERÁ sER E)ccL[ADÀ oBRIGATORIAMENTE, sEMpRE euE sôLIcITADo pELo GESToR ou FuNcIoNÀflo Do
SETOR ONDE O EQUIPAMENTO ESTE'A EM USO- TODA E QUALQIJER PEçAS PARÁ.O BOM FT'NCIONAMENTO DO
EQTJIPAMENTO DEVERA SER POR CONTA DO FORNECÊDOR, §EM NÊNIITJM ONUS PARA A SECRETARIA
DEsLocAMENTo D EelJIpE PARA o LocAL DE ATENDIMENTo poR co]vrA Do FoRNECEDoR sEM GERAR ôNUs
PARÂ A SECRETARIA, TODA§ A§ DEPESAS COM ALN,GI\TAÇÃO, HOSPEDACE}.4 ENCARGOS E OBRIGAÇÕES
socIAIs sÀo DE RESPoNSABILIDADE Do coNTRATADo

6

L1.3. Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)
paÍticipante(s) .

ITEM \" t'\ IT V. TOTAL

RS53.3l

SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEM.A
DE BULK PÂRA IMPRESSoRAT -
coRESr PRETÀ AMARELo, AZLIL E
\.ERMELTIÀ SERVIçO DE RECARGA
DE SISTEI"íA DE BULK PARA
IMPRESSORA: - COR PRETA
AMARELO, AZI,'I- E }ERMELHÀ .
CAPACIDADE: 70 À,ÍL DEVERÃO
UTILZAR TINIA DE QUALIDADE
CONFORME O MODELO DA
IMPRESSORA

{188 u

Bp.cficsrão: SERVIço DE RECARGA DE SISTEMA DE BulK PARA IMPRESSoRA ' coRES PRETA AMARELq ÁzUL E VERMELIIA
SERVIçO DE RÉCARGA DE SISTEMA DE BULK PÂRA IMPRESSORA: - COR: PRETÀ AMARELo, MUL E \aERMELHA - CApACIDADE: 70 ML
DEt€RÀo tÍmIzAR TI}r-rA DE QUALTDADE coNFoRME o MoDELo DA IMPRESSoRA

CARTUCHO
sERY]ÇO

PRETO

DE RECÂRGA DE
DE TONEN, NA COR:

E$êcúcâção: SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONE& NA COR: PRETO SERvIÇo DE RECARGA DE CARTUCHO DE ToNE& NA
COR: PRETO, . CAPACIDADE: óOG OU Pó DE QUALIDADE CONFORME O MODELO DA IMPRESSORá- A EMPRESA DE\TRi MANTER IA{A
EeLrpE A DtsposlÇÀo DA SECRETARTA PARA eUE A CoNTTNUTDADE Dos TRABALHoS NÃo SEJA AFETÀDA
MELHOR EFICIÉNCIA E QUALTDADE NO SERVIçO PRÉSTADO,

W
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od EGÂN

723
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§

ooo' fu/

-I.SSL\l L\IA

t'\iD

5



q? CRATEUS

\'rtor tolrl do ldt RS {4.605,10 (q6trc.nt6 . qúnn. . oito mil, ..ijgrto. e dn@ r.b . der c.or.r'6)

I T F, 1{

do mercado conforme o disposto no art. 6', XIII'
apendice deste Termo de Referência.

Lort 02 - IIANLTEIiÇôEs coRRETIvAS

DESCRIçÃO QTD UND

SERVIÇO DE MANUTENÇÂO
CORPSTM EM CARTUCHo DE 2716.0 S.Íviço
TONER

V, TINIT

RS 61.33

V. TOTÂL

Rl 17.1 720 28

E.!P'CúCTçãO] SERYIÇO DE MAT\ÍTENçÃO CORRETIVA EM CARTUCI{O DE TONER, §ERVTçO DE MANUTENçÃO CORRENVA CÂRTUCHO DE
TóNER. coÀfREEÀDE A suBsrlTt IÇÃo DAS-SEGIJINTES pEçAs: CILINDRo, rÂl.,tr]u ooseoore E RoLo DE RE\GLÂçÀo A EMPRESA
DEVERÁ MANTER UMA EeulpE A Drs^poslçÃo DA SECRETARTA PARA euE A coNTINr.rrDADE Dos rRÂBAlHos NÃo sErA ArtrÁDÀ
TORNÂNDO Â§§IM tJMA MELHOR EFICIENCIÂ E QUALIDADE NO SERVIçO PRESTADO

SER\'IçO DE Iú{]\IIJ[ENçÃO
4 CORR.EIIVA EM IMPRESSORÂ LASER 1013.0 S.ívlço Rl 12ó,00 RS 127.638,00

MoNocRoMÁrcÁ.

ETP€CifiC'çãO] SERVIÇO DE MANUIENÇÀO CORiETIVA EM IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA(SÉRVIÇO DE MANLTIENçÀO CORRETIVA
EM IMpREssoRA LASER MoNocRoMÁTrcA coM A tERIFIcAÇÀo Nos pERrFÉRIcos, euANDo NECESSÀflA À s[rBsrÍnjlçÃo Do
PERtr:ÉRlCo, sEM ôNUs PARA A SECRÊTARJA ToDA E QUALQTJER PEçAS PARÀ o BoM FUNCIoNÂMENTo Do EQL,IPAMENTo DEVERÁ SER
POR CONTA DO FORNECEM& SEM NENHUM ONUS PARA A SECRETARIA DESLOCAMENTO DA EQTJIPE PÂRA O LOCAL DE ATENDIMENTO
(zoNA LRBANA E RURAL) poR coNTA Do FoRNEcEDoR sEM GERAR ôNrJs PARA A §ÊCRETARIÀ ToDAs As DEspEsAs coM
ALIVGMIAÇÃo, HoSPDAGETú ENCARGo§ E oBRIGAçÕES socIAIs 8Ào DE RESPoN§ÂBILIDADE Do CoNTRT\TADo ÉONTRATADO,)

SER\']çO DE MÁNI,'IENçÃO
5 CORRETryA EM COPIADORA 997.0 ScÍvtço Rt 12ó,67 Rl126.2E9.99

MoNocRoMÁTICA

E?ecificrçlo: sERvrço DE MANL.TENçÃO CORRETTVA E"i COPTADORÀ MOIIOCROMÁICÀ íSERVIçO DE À6r{L'IENçÀO C.ORREIVA EM
COPIADORA COM A VERIFICAçÀO NOS PERIFERICOS, QUANDO NECESSARIA A SIJBSTIINÇAO DO PERIFERICO, SEM ONUS PARÁ A
SECRETARIA TODA E QUÂLQUER PEÇA§ PARA O BOM FTJNCIONAMENTO DO EQTJIPAME}ITO DEVERA SER POR CONIA DO FORNEGDO&
§EM I'EN}ÍIM ÔNTJ§ PARÂ A SECRETARIA DE§LOCAMENTO DA ÉQI,'IPE PARÂ O LOCAI DE ATET\DIMENIO (ZONA T]RBANÂ E RURAI) POR

coNTA Do FoRNEcEDoR sEM GÊRAR ôNUS pARÁ A SECRETARIA ToDAs As DESPESAS coM ATIMENTAçÀo, HospEDAcü'! ENcÂRC,os E
oBplcAÇÕEs soctAls sÃo DE RESPoNSABLDADE Do CoNTRATADo.)

sERvrço DE MANLTTENçÃo
6 CORRETIVA EM IMPRF§§ORÂ A TINTA 1598.0 S.Íviço Rt 126,67 R§20241t,66

(BULr OU CONVENCTONAL)

E?.cificsção: sERvÍço DE MA|{ÍIENÇÃO CORRETM EM IMPRESSORA A TINTA (BiJLK OU CONIENCIONAL) SERVIÇO DE MANITENçÃO
CóRRETTVA EM rMpREssoRA ,ATo DE TrNTA coM À lERF'tcAçÂo NGs pERmr"Jcos, euANDo NEcEssÀRlA A suBsrruçÃo Do
pmlFÉRrco, sE.r ôNUs PARA A SECRETARIA A MANTTENÇÃo coRRETrvÁ. DEVERÁ sER DccurADA oBRIGAToRIAMENTE SEMPRE er.lE
SOUCIIADo PELO GESToR oU FIJNCIONARIO Do SETOR OI\IDE O EQUIPAMENTO ESTEJA EM USo ToDA E QIr'ALQUER PÉçA§ PARA o BoM
FTJNCIoNAMENTo Do EeL'IPAMENTo DEVERÁ sER I,oR coNTA Do FoRNECEDoR, sEM NENHUM ôNUs PARA A SECRETARTA
DEsLocAMENTo DA EeuIpE pARÁ o LocAL DE ATENDIMENTo poR coNTA Do FoRNEcÊDoR sEM GERAR ôMJs PARA A §ECRETARTA
ToDAs As DEpEsÀs coM ALnGlÍTAÇÃo, HoSPEDAGEM ENCARGoS E oBRIGAÇôES socrAÍs sÃo DE RÊSPoNSABTLIDADE Do
CONTRATADO,

V.lo. aor,l do lok RS ôr.06ó,99 (ciÉêntc e t.in.r. üm mil e ecrr. e *i! r.i.. roie.t . trà ..ar.v6)

Valor total RS 1.079.672,03 (um milhio e seterts e nor-e tr,il, s€iscentos e rtentâ e dois reais e três cetrtavo§)

1.2. Os serviços bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Tecnico Preliminar.

1.3. O Eshrdo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo que na
ocorrência de alguma divergência entre ambos, prelalecerá o disposto neste Termo de Referência.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de l2 meses, na forma do artigo l05 da ki n' 14.133, de 2021.

1.5. O custo estimado total da contralaçâo é de R$ 1.079.672,03 (um milhão e setenta e nove mil,
seiscentos e setenta e dois reais e três c€ntavos)

l.ó. O objeto desta contÍatação se enquadÉ na descrição de serviços comuns, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objstivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais

n.'14.133121 e no Estudo T
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1.7. A preseme contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 2a86daLei
n." 14.13312021 e Decreto n.' 11.462, de 2023, de acordo com o procedimento disposto neste Termo de
Referência, conforme especificações a seguir:

Órgão Gerenciador: FUNDO MIINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

1.8. O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipotese(s) abaixo:

a) lÉ necessidadô de contrata{ões permanentes ou frequentes em raáo das características do
objeto;

b) não é possivel definir previamente o quantitativo a ser demandado em razâo da natureza do
objeto;

c) é conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de medida;

d) é conveniente para dendimento a mais de um órgão ou a mais de uma emidade e/ou
contrataçôes centmlízadas.

1.9. A vigência da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de diwlgação no Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP, prorrogável por
igual período.

I .9. l. A prorrogação de que trata oste item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização,
com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
AdministÍação, permitida a negociação com a CONTRATADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação pemlaneça economicamente
vantajoso para a Administraçãol

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a
comprovaçâo de que nurntém todas as condições de habilitação e qualficação.

1.9.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços. No caso de prorrogaçâo, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será o
remanescente.

1.9.2. Na ocorrência de formalização de contÍato, esto deverá ser assinado dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, sntrando em vigor no primeiro dia útil subsequenÍe a data de sua
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua ügência observara as condições
mencionadas no artigo 105 da Lei no 14.133121.

1.9.3. O término do pram de ügência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das
obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

2. DA FTJI\'DAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÁTAÇÃO E
DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A necessidade da contratação dos serviços de recarga de tonneÍ e manutenção em cartuchos de
tonners e de impressoras no Município de Crateús - CE decorre da contínua demanda por serviços
eficientes e de qualidade que gamntam o funcionamento inintemrpto dos equipamentos de impressão
utilizados em todas as secretarias municipais. Esses serviços são essenciais para o apoio administrativo e

operacional de diversas áLreas, garantindo a celeídade e a eficiência na prestação-rr*"0 q 'ã\"''
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A constante utilização dos equipamentos de impressão implica em desgastes e deficiênc podem
comprometer a execução rles atiüdades administrativas se úo forem devidamente realizadas
manutençõos corretivas e recargas dos tonners. Assirn a contrataÉo desses serviços visa assegurar a
manutenção da regularidade e qualidade no atendimento aos cidadãos, o que representa, sob a perspectiva
do interesse público, a busca pela eficiência administrativa e economicidade, principios estes
resguardados pela I-Ei 14.13312021.

Além disso, a contratação permitiní um melhor planejamento e gestâo dos recursos públicos, assegurando
que os custos envolvidos estejam em consonâlcia com os valores de mercado, cumprindo, portanto. as
disposições do art.23 d^ I.ei 14.13312021, em relação à compatibilidade de preços. A extemalizâÉo
desses serviços por meio de uma contratação especializada se justifica pelo alcance tecnico e econômico
necessário, que podená ser mais eficientemente aüngido por empress capacitadas e experientes na
execução dessas atiüdades, garantindo assim a plena efiúcia dos serviços municipais em prol da
coletiüdade.

3. DA DESCRTÇÃO Oe SOIUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE vrDA
DO OBJETO
3. l. A contrataçâo proposta visa o registro de preços para fi;turos e eventuais serviços de recarga de toner
e manutenÉo de impressoras e copiadoras. com o intuito de atender as necessidades do Município de
Crateús - CE, conforme estabelecido no processo administrativo n' 0000720250210000106. O objetivo e
garantir a continuidade e a eficiência das atiüdades administrativas e operacionais da Prefeitura.

A solução proposta contempla dois lotes principais: recarga de sistemas de bulk para impressoras
coloridas e cârtuchos de tinta pÍeto; e serviços de manutenção corretiva em cartuchos de toner,
impressoras laser monocromáticas e copiadoras. Esta abordagem proporciona flexibilidade à
Administração para contratar conforme a necessidade e urgência dos serviços. otimiza os recursos
públicos e permite uma gestão mais eficaz do parque de impressão do município.

Lote 0l - Recargas: Abrange serviços de recarga de sistemas de bulk para impressoras com
tintas nas coÍes preta, amarela" azul e vermelha, garantindo que a tinta utilizada seja de qualidade

e compatível com o modelo da impressora; e Recargas de cartuchos de tonners na cor preta.
Lote 02 - Manutenções Corretivas: Inclui manutenção de cartuchos de toner, impressoras laser
monocronráticas e copiadoras monocromáticas e impressoras a tinta. Esta soluçào assegura que os

serviços serão executados por uma equipe qualificada, a fim de garantir o pleno funcionamento
dos equipamentos. sem ônus adicionais para as Secretarias solicitantes.

A escolha pelo sistema de registro de preços é fundamentada na eficiência e economicidade, conforme
orientado pela Lei 14.133. Esie mecanismo permite maior flexibilidade e agilidade na contratação dos

serviços, assegurando que a Administração Pública teni à disposiçâo serviços essenciais à sua

funcionalidade sempre que necessário, gerando economia de escala e evitando o desabastecimento ou a
paralisação de atiúdades por falta de manutenção ou de materiais de impressão.

Além disso. a opção pela soluçâo apresentada foi respaldada por estudos de mercado que demonstraram
sua viabili.lade tecnica e econômica, considerando fatores como custo, qualidade e capacidade de
atendimento pelos fomecedores identificados. O ETP evidencia que a solução é atuaknente a mais
adequada no mercado, capaz & atender à dgm2nrlas variáveis do Município de Crateús - CE,
promovendo o melhor aproveitamento dos recursos disponiveis e garantindo a continuidade dos serviços
públicos.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1, A presente seção fundamenta a descrição dos reguisitos necessários e suficientes à escolha da solução
para a seleção de melhor proposta para registro de preço. visando futuras
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serviços de recargas de toneÍ e serviços de manutenção. A contratação deverá contemplar criterios e
prÍicas de sustentabilidade, atendendo à regulamentações peÍinentes, bem como padrões mínimos de
qualidade e desempeúo, a fim de ísseguraÍ maior vantajosidade à Administraçâo Pública" em
conformidade com a Lei 14.13312021.

Requisitos gerais:
o Fomecimento de serviços de recarga de sisteÍnas de bulk para impressoras e cartuchos de

toner, nas cores pÍeta. amarelo, azul e vermelha com capacidade especificada de acordo
com o modelo da impressora.

o Prestaçâo de serviços de manutenção corretiva em cartuchos de toner, impressoras laser
monocromáticas, impressoÍas a tinta e copiadoras monocronráticas.

o Garantia de execuçâo dos serviços sem causar intemrpções no funcionamento das

secretarias municipais.
Requisitos legais:

o Os fomecedores deverão estar devidamente registrados e em dia com suas obriga@es
fiscais e trabalhistas.

o Conformidade com as normas de proteçâo ambiental e seguÍança no trabalho apliciíveis
ao serviço.

Requisitos de sustentabilidsde:
o UtilizaÉo de tintas e mateíais que sejam ambientalmente sustenáveis e que possuam

certificação de qualidade.
o Implementação de práücas que minimizem o desperücio e o impacto ambiental, como

logística reversa para cartuchos e toners usados.

Requisitos da contratação:
o Capacidade técnica comprovada do fomecedor para realização dos serviços

especificados.
o Disponibilidade de equipe técnica qualificada e em número suficiente para atendimento

continuo e eficiente das demandas do município.
o Compromisso do fomecedor em seguir ats noÍÍrurs tecnicas e regulatórias ügentes-

garantindo a qualidade e eficiência dos serviços prestados-

o Oferta de garantia para os serviços executados, cobrindo eventuais falhas ou defeitos.

4.2. Não sení admitida a subcontratação do objeto contratual

4.3. Não haverá exigência da garantia da mntratêÉo.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRÂTUÂL
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5. I . I . Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias a contar da data de recebimento da ordem de
serviço ou de outro instrumento hábil.

5.1.1.1. Caso não seja possivel iniciar a execução dos serviços na data assinalada, a
CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE .lâs razões respectivas, com pelo menos 3 (úês)
dias de antecedênci4 para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Contratante,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O conüato deverá ser executado fielrnente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14. 133, de 2021, e cada paÍte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou
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6.2- Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogramâ de execução
será prorrogado automaticamente pelo tenpo correspondeÍte, anotadas lais circunstâncias mediante
simples apostila (§ 5odo art. I 15 da tÉi n' 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o conaalado devem ser 166liz.Íles por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim
6.4. O órgao ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que

devam ser cumpridaq de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgâo ou entidade convocará o
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização. que conterá
informaSes acerca das obrigações conúatuais, dos mecanismos de fiscalizaçâo, das estrategias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado. quando houver, do método de
aferiçâo dos resultados e .l"s sanções apliáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada s fi5calizqÍle pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (câput do art. I l7 da Lei n" 14.133, de 2021).

6.7. O fiscal técnico do contràto acompanhará a execução do contrato. para que sejam cumpridâs toílaq as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçâo do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal tecnico do contrato emitirá
notificações para a correçâo da execução do contralo, determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo luibil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que uÍtrapassem sua competência" para que adote as medi,las
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inüúilizar a execuçâo do c,ontrato nas datas
aprazadas, o fiscal tecnico do contrato comunicârá o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6,7.5. O fiscal técnico do contrato comunican ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçâo teÍrpestilã ou à prorrogaçâo contrahal.

6.8. O fiscal administrativo do contÍato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contrarad4 acompanhaní o empeúo, o pagiamento, as garàntias. as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatôrios pertinentes, caso
necessá,rio.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuârá tempestivamente na solução do problemÀ repoÍtando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das atteraçôes e das pronogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de adequat'oes do contrato pam fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.l. O gestor do contÍato ÍrcompÍrnhaní a manutenção das condi@s de habiliação da
contratadâ, para fins de empeúo de despesa ê pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidaçâo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassaÍem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitiú documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrÍrtivo e sstorial quanto ao cumprimento de assumidas pelo contratado, com
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menção ao seu desempeúo na execução contratual. baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpúmento de
obnga@s.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a foÍmâili?qção de processo administrativo
de responsúilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da tri n" 14. 133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência parê tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicaxá ao gestor do contratq em tempo lulbil, o termino do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato devení elaboraní relatório final com informações sobre a consecuÉo dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento .las atiürlades da Administração,

7. DOS CRrTÉRrOS DE MEDrÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos nos teÍrnos do artigo 140, I, "a" e "b", da Lei n." 14.133121, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsivel pelo acompanhamento e

fiscâlização do contrato. para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, da seguinte forma:

a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias a contar da conclusâo da execução dos
serviços e/ou de suas etapas, para efeito de posterior verifica{âo da conformi.lade com o solicitado na
contÍatação:

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a
verificaçâo do cumprimento das exigências contÍatuais e consequente aceitação. no prazo m.Lximo de 15

(quinze) dias contados após o recebimento proüsório.

b.l) na hipótese de a verificaçâo a que se refere o subitem arúerior nâo ser
procedida dentro do prazo flxado, reputar-se-á como realizada, consumando.se o recebimento definitivo
no dia do esgotamerto do pÍrzo.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no tdo ou em parte, quando em desacordo com as especifica@s
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05 (cinco) dias,
a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. Para os recebimentos decorrentos de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do aÍt. 75 da [.ei n" 14. 133, de 2021, o prazo márimo para o recebimento definitivo seá de até
l0 (dez) dias).

7.4. O qriam para recebimento definitivo podení ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificad4
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento rlaq

exigências contratuais.

7.5, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 dâ Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objetq para efeito de
liquidação e pagamento.

7.6. O pram para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuÉo do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a aniílise
pÉvia à liquidaçâo de despesa, não sení computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento proüsório ou definitivo não excluiÉ a responsabilidade ciül pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do contrato-

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seçâo, prorrogáveis por igual período.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior seÉ reduzido à metade, martendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contralações decorrentes de despesas cujos valores não uItrapassem o limite de
que trata o
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7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do óÍgão contrataate;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do lalor de retenções tributaÍias câbiveis.

7.10. flavendo erro na apresentação da nota fiscal ou instÍumento de cobrança equivalente. ou
circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da regtlarizzção da situação. sem
ônus ao contratante I

7.1l. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultêjunto ao cadastro de fomecedores ou
no registro cadastÍal unificado disponivel no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no aÍ. 68 da Lei n' 14 .133 , de 2O2l .

7.12. A Administraçâo deveá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponivel no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutençâo das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível raáo que impeça a participação em licitação. no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição d€ contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
iÍdiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contrata{ôes Publicas (PNCP), a situaçâo de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificaçào. por escrito. para que- no prazo de 5 (cinco) dias úteis- regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pram podení ser prorrogado urna vez, por igual
período- a criterio do coDtratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pítÉ que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantiÍ o Íecebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo admidstrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. tlavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo reaüzados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de
fomecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contrataçôes Priblicas
(PNCP).

7.17. Em atendimento ao inciso M do art. 92 da Lgi Federal no 14.133 de l" de abril de 2021, o
pagamento sera efehrado no pÍazo de até 30 (nnta) dias úteis contados da finalização rla liquidação da
despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçâo, mediante
aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7,19. O pagamento serií realizado por meio de ordem banúria para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado
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7.20. Seni considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realizaÉo do pagamento, os percrntuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O cartataúo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123.
de 2006, úo sofrení a retençâo tributária quanto aos impostos e comribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de
documento ofrcial, de que frz jus ao tralamento tributario favorecido preüsto na referida Lei
Complementar.

7.23.4 antecipação de pagamemo somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou
se representar condiçâo indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço. conforme
determina o § l" do art. 145 da lei Federal n' 14.133121.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

E.l. O fomecedor seÉ selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade
pregão. sob a forma eletrônica" com adoção do critério dejulgamento pelo Menor Preço. por Lote.

8.2. Para fins de habilitaÉo. deveni o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3, Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cârgo dâ Junta
Comercial da respectiva sede:

8.4. Microempreendedor Indiüdual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceiração ficará condicionada à verificaçâo da autenticidade no sitio
https : //wurv. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.5, Sociedade empreúria- sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do aro constitutivo, estatuto ou contÍ:rto
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Juma Comercial da respectiva sede.

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6. Sociedade empreúria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diririo Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, coúorme Instrução
Normativa DREVME n' 77, de I E de março de 2020.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constituúvo no Registro Ciül de Pessoas Juídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresíri4 resp€ctivamente, no Registro Civil ,laq Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera- com averbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz

8.9. Sociedade coopeÍativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art- 107 da ki n'5.764, de 16 de dezembro 1971.

E.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

l. Cedula de identidade (RG) ou documento equivalente. e CPF do representante legal da licitante

Habilitação Fiscal, Social e ista
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8.12. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPI):

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Faz*nda Nacional. mediante apresentaçâo de certidâo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria4eral da
Fazrnda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributiirios federais e à Dívida Ativa da Uniâo
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secraário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora4eral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

8 . I 5 . Prova de inexistência de débitos imdimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das kis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l'de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicilio ou sede do
fomecedor, peúinente aro sgu ramo de atividade e compativel com o objeto contrahral;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualifi cação Econômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
L,ei n" 14.133. de 2021); Na hipótese de o documento não conter expressam€nte o prazo de validade o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.

8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstra@es contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a I (um, obtidos pela aplicaçâo das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) : (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante):

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) : (Passivo Circulante +Passivo não Circulante): e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;

E.19.2. As empres.§ criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituiÍ os demonstrativos comábeis pelo balanço de

abertrra.

8.19.3, Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último erercício no caso de a pessoar

juridica ter sido constituída luí menos de 2 (dois) anos:

8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser eigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Conlábil Digital - ECD ao Sped.

8.20. Caso o licitante apresente resultado fuferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seni eúgido para fins de habilitaÉo capital
minimo OU patrimônio líquido minimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçâo deverão atender a todas as eúgências da
habilitação e poderâo substituir os demonstrativos contiibeis pelo balanço de abertura. (ki n" 14.133, de
2021, aÍt. 65, §l).
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonsrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos (§ 6" do art. 69 da Lei n' 14.133, de 2O2l).

8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante dec laraSo
assinada por ional habilitado da área contabil. licitante
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8.24. Os Micro Empreendedores Individuais - MEIS, deverão apÍesentar o DANSIMEI dos dois últimos
e\erclclos soclals

Qualificação Técnica

8.25. Comprovaçâo de apüdão paÍa executar serviços de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com lote pertinente. por meio da apresentação de certidões ou atestados- por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.26. Os atestados de capacidade técnica pode6o ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fomecedor.

8.27. O licitante disponibilizani todas as informaçôes necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados. apresentando. quando solicitado pela Administração. ópia do contrato que deu suporte à
côntnrtaÉo. notas fiscais. local em que foi executado o objeto contratado. dentre outros documenlos.

8.28. Declaração relacionando os tecnicos ou profissionais responsáveis pelos serviços, especificando
suas qualificações, experiência e certificações pertinentes, se houver.

9. DA DISPOITIBILIDADE E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9. L Não const4 no presente pÍocesso, declaração de atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo
em vista que a legislação ügente, prescreve que "a existência de preços registrados não obriga a
Administração a firmar as contrata@ que deles poderão adür, ficando-lhe facultada a uülização de
outros meios, respeitada a legislação relativa às contralações públicas, sendo assegurado ao beneficário
do registro prefeÉncia em igualdade de condições".

9.2. Logo, o registro de preços não se destina à contratação imediata de bens e serviços, porquanto seu

objao é apenas o cadastramento de produtos/s€rviços e de fomecedores, necessariamente precedido de
processo licitatório ou de contratação direta- para atender futura e incerta necessidade administrahva.

9.3. Com a adoçâo do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a proposta mais vantajosa
previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação dos recursos orçamentários e financeiros. Não
há necessidade de que o órgão tenha próvia dotação orçamentária porque o Sistema de Registro de Preços,

ao contrário da contrataÉo convencional, não obriga a Administração Pública ftce à expressa disposição
legal nesse sentido.

9.4. Sendo assinq as contÍatações públicas processadas pelo sistema de registro de preços, não resulta na
obrigatoriedade da aquisição imediata dos bens ou serviços, o que permite demonstrar o cumprimento do
estabelecido no aÍigo 16. da LRF e a vinculaçâo à respectiva açâo de govemo (dotaÉo orçamentri,ria)

somente quando da futura contrataçâo.

9.5. Diante do exposto, informamos que a indicaçâo da disponibilidade de créditos orçamentários
somente será acostada aos autos do processo administrativo quando da formalização do contrato ou de

outro instrumento luíbil.

Crateús/CE, 2l de março de 2025,

Edlpo
o )DE

IP

Calos
DESPESAS
AL DE SAÚDE

Francísco Vieira Sales Neto
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

SECRETARIA MIINICIPAL DE MEIO AMBIENTE

?\'

R\)

PR Â
3FI

çê

SECRETARIA

Rua Galeria Gentit Cardoso,20 - Centro, 63.700-000 u /

uü-

\



T cnareus

A9l,u
A) DE DESPESAS

DE

ORDENADOR{A) DE
SECRETARIA MIJMCIPAL DE FINANÇ

SECRETAruA MUNICIAL DE GOVERNO

Teobaldo Ncto
ORDEN

Sousa Soflres
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

SECRETARIA MUMCIPAI DE DESENV. ECoNÔT,flCo,
EMPREENDEDORISMO E TRABALHO

I
ORDENADOR( A ) DE

SECRETARIA MT,ÍMCIPAL DE COMUNIC
R-ELAÇôES PúBLrcAs

O SOCIAL E

SECRETARIA MUMCIPAI DE TI'RISMO E
DESENVOLVIMENTO RIGIONAL

{

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
SECRETARIA MUMcpal oe asssrÊNctA socIAL

o(q|' lrr* r^'a [. ç§*;--
Thais )ümems Rodrigires Ferreira

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
SECRETARTA MIINICIPAL DE pt-ANEI. 

, cEsrÃo ADI'flI üsr
E firrovAÇÀo rEcNor-ócrca

De Sousa
ORDENATX) A) DE DESPESAS

SECRETARIA MI]NICtrAL DE DESENVOLVIMENTO
AGRÁPJo E PF-CUÁPJA

eá Ç9.tzea
Gímes Moreira

flr*

\H*,&-#J.$$L*hP*'

d*t*g"-*"

É".FÉ*eâçÉ \"t

Eliab
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

SECRETARIA MT'MCIPAL DE INFRAESTRUTI'RA E
sERvIÇos PúBLIcos

A) DE DESPESAS
CONTROI,AI-r)RIA GERAI,

Fabio Fermndes Dd Silva
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

SECRETARIA MI'NICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAI AOAMIII,I{EREÂ

c-a*" noar,ffià urqro
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

SECRETARIA MUNICIPAI DE SEGI,RANÇA CDADÃ E
TRÂNSno

./tu
Francisca FranÚÍIeirle Bonfim Dias Sales

ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Monrâo
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

PROCI'RÁDORIA GERAI
DE DESPESAS

SECRETARIA AL DE CULTURA

""*Assinaturas rcferêntes ao Anero I - Termo de RefeÉncia do pmcesso administrrtiyo D' üXXr.2025021íy(ml46, PREGÃO tf,tfnômCO m

FL !t

PR t

PE(Dt/202iFG.

Rua 6aleria 6entit Cardoso, 20 - Centro, ó3.700-ooo


